
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

LICITAÇÃO PÚBLICA 

Exercício Financeiro - 2025 

Processo Nº: 011/2025 
Dispensa Nº: 008/2025 

Objeto: Contratação de empresa para prestação de 
serviços de acesso à internet com link dedicado através de 
serviço IP Públicos para atender as necessidades da 
Câmara Municipal de Jupi/PE. 

AUTUAÇÃO 

Aos nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 
cinco, no Município de Jupi, Estado de Pernambuco, na sede 
da Câmara Municipal de Vereadores, fica autuado a 
autorização de abertura de processo para a contratação de 
empresa para prestação de serviços de acesso à internet 
com link dedicado através de serviço IP Públicos para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Jucati/PE, 
conforme documentos que seguem. 

Av. Napo eira Lima, s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.240.967/0001-67 
ax: (87) 3779-1178 | E-mail: emvjupitObol.co 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA / AUTORIZAÇÃO 

Jupi, 09 de abril de 2025 

1. OBJETO 

O presente DFD visa dispor acerca da necessidade quanto a contratação de 

empresa para prestação de serviços de acesso à internet com link dedicado 

através de serviço IP Públicos para atender as necessidades da Câmara 

Municipal de Jupi/PE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de serviço de acesso à internet com link dedicado e fornecimento de IPs 

públicos pela Câmara Municipal de Jupi é essencial para garantir a estabilidade, 
segurança e continuidade das atividades legislativas e administrativas. O serviço 
viabiliza o funcionamento adequado de sistemas oficiais, promove a transparência 

institucional e assegura o acesso da população às informações públicas, sendo, 

portanto, indispensável ao pleno desempenho das funções da Casa Legislativa. 

2.1. Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento 
de formalização de demanda. 

Vinculação com termo de referência em anexo, que consta as especificações completas 

da aquisição pretendida. 

Encaminho juntamente com a demanda, os documentos de habilitação da 
empresa IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA, juntamente com a proposta e 
referenciais de preços para demonstração de conformidade com aqueles praticados no 
mercado. 

O processo de contratação direta deverá seguir os ditames estabelecidos na Lei 
14.133/21 e Decreto Legislativo 001/2023. 

Para o custeio da presente aquisição, será utilizada a dotação a seguir: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01.001 - CÂAMARA MUNICIPAL 
01.031.0201.2201 — GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGIS 
3.3.90.39 outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

Áv. Napoleão Teixeira Lima, s/h - Cen “Jupi-PE | CNPJ: 11.240. 
Fone/Fax: (87) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI Ã 

Atenciosamente, 

Av. Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: ecmvjupit&bol.com.br 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CONSIDERALÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
1.1. O presente Termo busca especificar as condições necessárias visando a abertura 
de procedimento para a contratação de empresa para prestação de serviços de 

acesso à internet com link dedicado através de serviço IP Públicos para atender 
as necessidades da Câmara Municipal de Jupi/PE, conforme condições 
estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O objeto a ser descrito a seguir se enquadra como serviço comum por não possuir 

requisitos que fujam de especificações usuais no mercado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Da Justificativa para a contratação dos serviços 
A Câmara Municipal de Jupi reconhece a necessidade de contratar serviços de acesso 
à internet com link dedicado, com fornecimento de IPs públicos, como medida essencial 
para garantir o pleno funcionamento das atividades legislativas e administrativas. À 
utilização de um link dedicado assegura maior estabilidade, velocidade e disponibilidade 
de conexão, atributos indispensáveis para o desenvolvimento de tarefas que envolvem 
o uso contínuo da rede mundial de computadores, especialmente considerando a 
crescente digitalização dos processos internos e a integração com sistemas eletrônicos 
de informação. 
O fornecimento de IPs públicos é requisito técnico fundamental para viabilizar o acesso 
remoto a servidores e sistemas internos, bem como para garantir a adequada 
publicação de informações institucionais, atendendo aos princípios da publicidade e da 
transparência da Administração Pública, conforme determina a Constituição Federal em 
seu artigo 37. A conexão estável e segura é imprescindível para a utilização de sistemas 
oficiais como o Sistema de Apoio ao Processo Legislativo (SAPL), e-SIC, e-Social, bem 
como para manter atualizados os canais de comunicação da Câmara com os cidadãos, 
a exemplo do Portal da Transparência, redes sociais e e-mail institucional. 
Dessa forma, a contratação do serviço de internet com as especificações mencionadas 
visa assegurar a continuidade dos serviços legislativos, a eficiência administrativa e a 
garantia do acesso à informação pública pela sociedade. 

2.2. Da justificativa para a ausência de Estudo Técnico Preliminar (ETP) 
A não elaboração de Estudos Técnicos Preliminares (ETP) para esta contratação 
justifica-se pela natureza do objeto, que trata de serviço comum, amplamente ofertado 
no mercado e cujas características técnicas são padronizadas e conhecidas pela 
Administração. Trata-se de contratação recorrente, de baixa complexidade técnica e 
que não demanda análise aprofundada para definição de requisitos mínimos de 
desempenho e qualidade. 
Dessa forma, considera-se que a contratação do serviço de acesso à internet com link 
dedicado e IPs públicos não exige a formalização de ETP, por não se tratar de objeto 
que demande detalhamento técnico que justifique a produção de estudo preliminar, 
considerando ainda que as informações necessárias à adequada descrição do objeto e 
sua viabilidade já são conhecidas pela Administração com base na experiência anterior 
e nas práticas usuais de mercado. 

2.3. Do demonstrativo dos resultados pretendidos 
Com a contratação dos serviços de acesso à internet por meio de link dedicado co 
públicos, espera-se como resultado a garantia de uma conexão estável, contínu 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUP! 

alta performance, que assegure a plena funcionalidade dos sistemas administrativos e 
legislativos da Câmara Municipal de Jupi. Entre os principais resultados pretendidos, 
destacam-se: o adequado funcionamento do Sistema de Apoio ao Processo Legislativo 

(SAPL), a manutenção dos canais oficiais de comunicação e transparência institucional, 

O acesso remoto seguro a sistemas e servidores internos, e o cumprimento das 

obrigações legais junto a plataformas como e-SIC e e-Social. A melhoria na qualidade 
da conexão impactará diretamente na produtividade das atividades legislativas e 
administrativas, no atendimento ao cidadão e na modernização da infraestrutura 
tecnológica da Casa Legislativa, promovendo eficiência, transparência e maior 

integração com a sociedade. 

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 
3.1. Condições de execução Ú 
O Fornecimento será de link de acesso à internet, do tipo Fibra Optica; 
Acesso direto à internet, não necessitando de contratação de provedores ou serviços 
de terceiros, ou no caso desta exigência, fornece a possibilidade de contratação de 

provedor gratuito; 
O link de acesso não poderá possuir nenhum tipo de restrição de uso, operando 24 

horas por dia, 7 dias por semana, sem limite de quantidade de dados trafegados, nem 

restrição de tipo de dados trafegados, porta lógica ou serviço; 
Todos os equipamentos e acessórios necessários para ativação do link a ser instalado 
serão fornecidos pela CONTRATADA; 
Astecnologias para os enlaces e os equipamentos utilizados deverão estar devidamente 

regulamentadas e homologados pela ANATEL, atendendo os requisitos mínimos 
descritos neste Termo. 

3.2. informações técnicas dos serviços 
A Solução é composta dos seguintes itens: 

Acesso Local Digital entre o equipamento presente na Câmara, conforme Tabela | e o 

ponto de Presença do backbone da CONTRATADA mais próximo; 

Porta de Acesso |P para conexão à Internet conforme configuração detalhada na 

Tabela |l; 

Rede de alta disponibilidade, garantindo serviços de voz, dados e imagem com 

altíssima qualidade; 

Monitoramento da solução implementada, com ambiente gráfico e relatórios, local e 

remoto. 

f 
TABELA | - Endereço do cliente 

Localidade Bairro Cidade UF 

Avenida Napoleão Teixeira Lima, S/N |Centro Jupi PE 

A TABELA |l contém as informações referente ao endereço de IP válidos que 

serão disponibilizados ao cliente. 

TABELA |l - Endereçamento de |P 

Local Quantidade de endereços de |P 

Câmara Municipal de Jupi 01 (um) 

Av. Napoleão 
Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: cmvjupi&&Q&bol.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

3.3. dos benefícios. 

Monitoramento Constante 
A CONTRATADA deverá contar com uma equipe de profissionais altamente 

capacitados, 24 horas por dia, sete dias por semana. 

Gerenciamento da solução 
A CONTRATADA deverá ter um monitoramento remoto das redes de dados 

através do Portal de Serviços, proporcionando maior visibilidade e 

gerenciamento dos recursos e performance da rede do cliente. Será 
disponibilizado IP de acesso web aos gráficos em tempo real de sua conexão. 

Segurança 
A CONTRATADA deverá prestar o Serviço de firewall para garantir segurança 

das informações trafegadas, e conexões com criptografia nos enlaces. 

Alta escalabilidade 
As velocidades oferecidas deverão ter garantia de banda BIDIRECIONAL 

(upload/download), estando sempre disponível a velocidade contratada 24 horas 
por dia 7 (sete) dias por semana 365 dias por ano. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4,1. Da Forma de Contratação 
A contratação será realizada mediante procedimento de contratação direta, através de 

dispensa de licitação, nos termos do art. 75, inciso |l, da Lei nº 14.133/2021. 

4.2. Subcontratação 
Para a presente contratação não será admitida a subcontratação do objeto. 

4,3. Garantia da contratação 
Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/21. 

4.4. Vistoria 
A presente contratação não requer de realização de avaliação prévia do local da 

prestação dos serviços, correndo por conta da licitante a verificação de todos os 

requisitos necessários para elaboração de sua proposta. 

4.5. Dos documentos de habilitação 

A licitante deverá apresentar documentos que comprovem sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira e qualificação técnica para o 

atendimento do objeto, conforme sugerido a seguir: 

Habilitação jurídica 
a. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt- 
br/empreendedor; 

b. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sed 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; Ú 

Av. Napole 
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Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da 
unidade federativa onde se localizar a filia, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020; 
Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores; 
Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz. 

Regularidade fiscal social e trabalhista 
a. 

b. 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário 
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VI--A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943: 
Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e/ou Municipal relativo 
ao domiícílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domícílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, 
ou outra equivalente, na forma da lei. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
5.1. Regime de Execução 
O regime de execução adotado será o de empreitada por preço global, tendo em vista 
a prestação contínua e integrada dos serviços ao longo do período contratual, com 
pagamento mensal fixado previamente e condicionado à comprovação da efetiva 
execução das atividades previstas no contrato. 

5.2. Do local e horário da prestação dos serviços 
Os serviços serão prestados diretamente à Câmara Municipal conforme demanda 
previamente ajustada entre as partes, ficando o(s) interessado(s) ciente(s) d 
necessidade de flexibilização de dias e horários para as coberturas completa d 
eventos e ações. 

Av. Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.240.967/0001-67 
e/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: cmvjupic .com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUP! 

A empresa contratada deverá realizar atendimentos online, respeitando o horário 

comercial (das 08:00h às 17:00h), através de ligações, e-mails e mensagens. 

5.3. Da liquidação 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 
dias úteis para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período. 
Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 
a data da emissão; 

os dados do contrato e do órgão contratante; 
o período respectivo de execução do contrato; 
O valor a pagar; e 
eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. N

E
K
R
N
 
A
A
 

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua 
situação. 

5.4. Prazo de pagamento 
O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até dez dias úteis, 
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
A ACONTRATADA é responsável pelos pagamentos de quaisquer tributos, sejam eles 
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza 
resultantes da execução contratual; 
Nos casos de eventual(is) atraso(s) de pagamento(s), ocorrido(s) por culpa única e 
exclusiva do CONTRATANTE, fica convencionado que a taxa de atualização financeira 
devida pelo órgão, entre o prazo do referido atraso a correspondente ao efetivo 
adimplemento de parcela, será calculada mediante aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1xNxVP 

Av. Napoleão ln - o / Jupi-PE | CNP. 
Fone/ é E-mail: cmvjupi 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

Onde: 
EM = Encargos Moratórios. 
| = Índice de atualização financeira (Variação do IPCA do mês inerente ao atraso 
da fatura/30). 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento, 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

A Atualização financeira prevista nesta condição será incluída na Nota Fiscal/Fatura do 
mês seguinte ao da ocorrência. 

5.5. Forma de pagamento 
O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 
O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

6. DO REAJUSTE 
6.1. Os preços serão reajustados em periodicidade anual contada a partir da data de 
apresentação da proposta, utilizando-se para tanto o IPCA (Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo) acumulado, publicado pelo IBGE, no período correspondente. 
6.2. Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução, desde que devidamente justificado e comprovado através da apresentação 
de documentos que comprovem a situação apontada. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

proposta, com a alocação dos empregados necessários, além de fornecer os 
materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários para a realização 
dos serviços especificados no termo de referência; 

b) Reparar ou corrigir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo responsável pelo gestor do contrato, os serviços efetuados em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
materiais empregados; 

c) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 
a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em 
vigor; 

d) Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação especifi 
Cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

ê 
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e) 

) 

9) 

h) 

D 

k) 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUP! 

Remover, após a instalação dos equipamentos, qualquer resíduo oriundo 
dessa atividade; 
Responsabilizar-se pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens 
que lhe forem confiados, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, 
imediatamente após o recebimento da notificação expressa da Câmara 
Municipal, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a 
receber. 

A empresa contratada deverá providenciar, como responsável exclusiva, o 

desligamento, o transporte e a reinstalação de qualquer equipamento, na 

ocorrência de alteração do local de instalação nas unidades/órgãos e setores 

do departamento requerente dos serviços. 

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de 

Referência. 
Manter, durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas. 
Comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer alteração ocorrida 

no endereço, conta bancária e outros julgados necessários para recebimento 

de correspondência. 
Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, assegurando 

todas as obrigações estabelecidas por regulamentação da ANATEL, inclusive aos 

preços praticados. 
Prestar serviços em período integral - 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) 

dias por semana — durante todo o período de vigência do contrato, salvaguardados 

os casos de interrupções programadas e devidamente autorizadas pela ANATEL. 

m) Apresentar, mensalmente, fatura detalhada dos serviços prestados contendo os 

valores impressos em reais. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9) 

h) 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo 

com o contrato e seus anexos; 

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 

no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 

ou em parte, às suas expensas; 

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 

de Referência. 
Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- 

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

A empresa que irá fornecer os itens específicados no presente documento será 

selecionada por meio da realização de procedimento de contratação direta, 

eão Teixeira Lima, s/n - Cer 240.967/0001-67 
(927) Fone/Fax: (87) 3 
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considerando o valor global apresentado através do levantamento dos preços, nos 

termos do art. 75, inciso |, da Lei nº 14.133/2021. 

10. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

O objeto da presente contratação é tecnicamente indivisível, uma vez que sua 

fragmentação comprometeria a continuidade, a padronização e a eficiência da 

prestação dos serviços. A contratação em lote único assegura maior controle técnico e 

operacional, evita a duplicidade de responsabilidades entre fornecedores distintos e 

garante a uniformidade dos parâmetros de qualidade e suporte. 

Ademais, não há vantagem técnica, econômica ou administrativa em proceder ao 

parcelamento deste objeto, pois trata-se de serviço contínuo, cuja divisão implicaria 

riscos à execução contratual e à estabilidade do serviço prestado. Nesse sentido, o não 

parcelamento atende ao interesse público, promovendo economicidade, eficiência e 

segurança na contratação. 

n 11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS OU INTERDEPENDENTES 

A contratação do serviço de acesso à internet com link dedicado e fornecimento de |Ps 

públicos não possui vínculo direto com outras contratações correlatas ou 

interdependentes no âmbito da Câmara Municipal de Jupi. Trata-se de serviço 

autônomo, cuja execução independe de outros contratos ou aquisições paralelas para 

garantir sua plena funcionalidade e efetividade. 

Contudo, reconhece-se que esse serviço tem interface com o funcionamento de 

sistemas internos e ferramentas tecnológicas já disponíveis na estrutura da Câmara, 

como softwares de gestão legislativa, plataformas de transparência e canais de 

simultânea, tratando-se de integrações já existentes e operacionais, de modo que não 

configuram interdependência formal que exija planejamento conjunto. 

12. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

121. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
 as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133/21, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

12.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
 

n eletrônica para esse fim. 

12.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para a
doção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Da fiscalização 
12.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) 

fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/21, art. 117, caput). 

Do fiscal do contrato 
12.5. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para 

que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar 
os 

melhores resultados para a Administração. 

12.6. O fiscal anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/21, art. 117). 

12.7. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

Av. Napoleão ra Lima, s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.2 

Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: emvjupi(€ 
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12.8. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
12.9. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
12.10 O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual. 

Do gestor do contrato 
12.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 

de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. 
12.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. 

12.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 

riscos eventuais. 
12.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/21. 

12.15. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1. A inexecução total ou parcial do objeto ensejará a rescisão do contrato, conforme 

disposto no artigo 137 da Lei Federal nº 14.133/21; 

13.2. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 

processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 

13.3. A rescisão do contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração, conforme art. 138, | da Lei Federal 14.133/21, consensual, por acordo 

entre as partes, conforme inciso ||l também do art. 138 ou ainda determinada por decisão 

arbitral, conforme inciso Il! do mesmo dispositivo; 

13.4. Nos dois primeiros casos mencionados no subitem anterior (rescisão unilateral ou 

consensual), deverão observar as disposições contidas no $ 1º do art. 138 da Lei 

Federal 14.133/21; 
13.5. Nos casos de extinção decorrente de culpa exclusiva da administração, nos termos 

do & 2º do art. 138 da Lei Federal 14.133/21, o contratado deverá ser ressarcido nos 

termos dos incisos de | a !!! deste dispositivo; 

13.6. Nos casos de extinção unilateral, a contratada ficara sujeita as possíveis 

consequências estabelecidas no art. 139 da Lei Federal 14.133/21. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

14. DAS PENALIDADES â 
14.1. O cometimento de irregularidades no procedimento licitatório ou na execu' - 
contrato administrativo sujeitará o particular à aplicação de sanções administrati Sª 
termos das Lei Federal 14.133/21. & 
14.2. O Fiscal do contrato representará a administração sempre que verificar inu. 
cometimento de irregularidades na execução do contrato administrativo. 
14.3. As irregularidades praticadas na execução do contrato administrativo sujen... 
CONTRATADA ao previsto do art. 155 a 163 da Lei Federal 14.133/21: 
14.4. A competência para a aplicação das sanções é atribuída ao Chefe do Executivo 
Municipal; 
14.5. As sanções serão aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios da 
razoabilidade e da proporcionalidade, após regular processo administrativo com 
garantia de defesa prévia e de interposição de recurso. 

15. DA ESTIMATIVA DE CUSTOS 
15.1. O valor estimado que a Câmara Municipal de Jupi se propõe a pagar pelo objeto 
a ser contratado é de até R$ 3.700,00 (três mil e setecentos reais) mensais, perfazendo 
o valor global inicial de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais), correspondente a 
OS (cinco) meses de prestação de serviços, conforme planilha a seguir, valor este 
justificado com base em contratação realizada pelo próprio Município: 

Contratação de empresa para 

prestação de serviços de 
acesso à internet com link 
dedicado através de serviço IP | MESES 12 500 MB R$ 149,90 | R$ 1.798,80 
Públicos para atender as 
necessidades da Câmara 
Municipal de Jupi/PE. 

15.2. Os preços apresentados anteriormente foram os propostos pela empresa a ser 
contratada, tendo como preço referencial de mercado contrato firmado entre o Fundo 
Municipal de Saúde de Toritama, nos moldes da do artigo 23 da Lei 14.133/21, conforme 
documentação em anexo. 
15.3. Será de inteira responsabilidade do Contratado o pagamento dos tributos, taxas, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, despesas com locomoção e quaisquer 
outros custos que incidam sobre os serviços a serem executados dentro do território do 
Estado de Pernambuco. 

16. DO ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
16.1. A contratação pretendida encontra amparo no orçamento anual da Câmara 
Municipal, considerando a disponibilidades de recursos já previstos no orçamento/2025. 

17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara, sendo atendida pela seguinte 
dotação: 

Av. Napoleão Teixeira Lim Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11. 
Fone/Fax: ( 3779-1178 | E-mail: emvjupi&bol.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUP! 

01 - PODER LEGISLATIVO 

01.001 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.031.0201.2201 — GESTÃO ADMINISTRATIVA DO PODER LEGISLATIVO 
3.3.90.39 outros serviços de terceiros — Pessoa Jurídica 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo e encaminho para 
a contratação e demais providências cabíveis. 

Presidente 

Atenciosamente, 

Av. Napoleão Teixeira Li s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.240.967/0001-67 

Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: ecmvjupi(O&bol.com.br 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUÚDE DE, VÍUHH ÁNMA 
EENDA DORIVAL JOSE PERFIRA, 1376 PARQUE DAN VEIRAS, FORITAMA PE U EP 2821070 0ua 

CONPA PIBINSANAVHOSE) N 

Contrato Administrativo FMS nº 014/2024 
Processo Administrativo FMS nº 014 /2024 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE ENTRE S! 
CELEBRAM DE JM LADO COMO 
CONTRATANTE À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUÚDE E DO OUTRO COMO CONTRATADO 
A EMPRESA DIEGO AMARO SILVA E CIA LTDA 
ME 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE com sede na Aventda Dorival José Perera 1º 1376 Parque das 
Ferras. Tortama-PE , inscrito no CNPI'ME sob o nº 11.0723 548/0001 88, através de seu secretário 
Erivaldo José Mariano da Silva Júnior, inscrto no CPENAE º 0823 943 7104-28 e no RG nº 5241 450 
Goavante denominado sirplesmente CONTRATANTE. e a empresa DIEGO AMARO SILVA E CIA LTDA 

direito privado, inscrta no CNP.UME 21.268.434/0001-47 : sede na Rua Pastor 
niro. Toritama-PE, neste ato representada por DIEGO AMARO DA SILVA 1: o 

E 441 acordado celebrar o oresente CONTRATO. com funda rento > idoan 75 da Leinº 14/133/2021 , nos termos do Processo Administrativo FMS nº 014/2024. aos 
uUdis O presenile contrato Se vincuia. e mediante às ciáusuias e CONIIÇÕES SEQUINtES 

Us 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Subcláusuia única - O presente contrato tem nor objeto. à eventual 
0S de nternet 

> equinamMentos f 

tratação de empresa especializada 
k dedicado com redundância. atraves & 

essaários para perfeita operaç 
: demais condições presentes nes 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

Subciáusula unica - U presente contrato tera vigência de 12 (doze) meses. 3 contar da data da s sinatura 
Presente instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL E DAS ALTERAÇÕES 

Subclausula primeira - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo objeto do presente contr, 
valor de R$ 34,368,00 (trinta e quatro mil. trezentos e sessenta € oito reais) constante de NTRATADA, a qual é parte integrante deste contrato « onforme pianilha abaixo 
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Í Ú 
PREREITURA DE 

Eª“g aa 8 ? Í REG 1 STDA 
Festaitiandao jpars todos 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORHETAMA 
NVENHDA DORINVAL JOSE PEREIRA, 1A76 PARQUE DAS FEIRAS, JOREITEAMA. PE 0 EP <2% 8606 

CNPAJ FRLOTISAN UU N 

S
 

pacote de dadosi Com] 
: disponibitização de todos os | 
eoupamentos necessanos ao 
funcionamente, inciusive rede 
WiFi iocal com todos os: 

Í | | serviços de instalação €. 
configuração MCIas 

NECESSÁriOS. com serviços de 

Forrecimento de links em fibra 
óptica tendo em vista a 
necessidade de uso da internet Í || 
comgo também o uso ce YVPNs, Í 

92 — Serão contratados links através Í 
de fibra óntica com velocidade 

de 400M&'s de downioad e Í 
. 1IGMb de upioad. entregue no | 

padrão 101001000MBs com 1P 

Linkt | 11 | R$14400  R$1900800 

Subciausula segunda - No valor total indicado na Ciáusuia Terceira, encontram-se meludos todos os mpostos, taxas. contrbuições; sociais e despesas relativas ao Obieto do presente contrato 

Subcláusula terceira - às atterações pbedecerão ao disposto nos artigos 124 ao 126, 129 ao 131 e 134 da Lei nº 14 133/2071 

Subcláusula quarta - Os bens devem atender aos requistos de sustentabiidade ambienta! e outros constantes em nomas técnicas, resoiuções, regulamentos BDortanas, protocolos. decretos e demais dispositivos legais vigentes, expedidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnelogia - INMETRO Agência Nacional de Vigitância Sanitária ANVISA, dentre outras. conforme previsto no edital que Tegula a dispensa 

6 CLAUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 

Subcláusula primeira - O pagamento será efetuado, no prazo máximo de 30 (trinta) dias consecutivos a contar da data da entrada da nota fiscal ou fatura, devendo ser apresentada devicamente atestada e corretamente preenchida sem rasura 

Subeláusula segunda - Fica assegurado o restabelecimento do equitibrio econôrmmico-financeiro inicial do Contrato, na ocorrência de fato Superveniente que implique a inviabilidade de sua execução 

Subcláusula terceira - Ocorrendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada não tenha concorndo de alguma forma, haverá ineidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela varnação acumulada do indice Naciona! de Preços aó Consumidor Amplo (IPCA) do (BGE 

Subcláusula quarta - Ocorrendo o atraso sunenor a 2 1dois) meses contado da emissão da nota fiscal dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração consoante o disposto no art f 137, 82º inc. V da Lei nº 14 133/0021 f 
Subcláusula quinta - O orocesso de pagamento respetarã o disposto nos artigos 141 ao 146 da Lei nº 14.133/2021 
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: TÁTS 
fraiisthamto 

FVENDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORTTAMA 
AVENTOA IRGRIAAL JUNE PERFIRA, L8 PARQUE DAS FEIRAS, FORITASMA H p SS1246 -pen 

CNVEP 1107A SShABBIOAS 

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Subclausula única - 4 despesa decorrente do objeto do presente contrato, correrâ com a seguinte dotação 
otçamentária 

Unidade Orçamentaria: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Toritama 
Orgão Orçamentario: 15000 - Secretaria de Saúde 

| Unidade Orçamentária 15002 - Fundo Municipal de Saúde 
| Função: 10 - Saúde 
| Subfunção: 121 - Administração Geral 

Programa: 1006 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DA SAÚDE E QUALIFICAÇÃO DA GESTAO DO SUS Ação: 2.138 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E QUALIFICAÇÃO DA 
GESTÃO DO SUS 
Despesa: 78 - 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas 

. Fonte Recurso:500002 - MSC - 15001002 - 15% DE IMPOSTOS 4 TRANSFERÊNCIA PARA AÀ SAÚDE 

CLÁUSULA SEXTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

Subciausula primeira - Gestão do Contrato ficará sob à responsabtiidade da Secretana Municinal de Saude . atraves de seu Secretário 

Subclausula segunda - à fiscalização da execução do Contrato ficará sob a responsabiiidade do Servidar Luciana Rosane, Coordenadora Administrativa. 

Subcláusula terceira - Não obstante a empresa contratada ser à unica e Exclusiva responsável por toda Execução contratual. ao Contratante é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a plenitude 
dessa responsabitdade. exercer à mais ampla e completa fiscalização, diretamente ou nOor prepostos 
designados 

Subcláusula quarta - Cabera ao fisca! do Contrato: 

. à) Responsabiizar-se pela vigiiância e garantia da requiandade e adequação do serviço 

b: Conhecer plenamente os termos Contratuais sob Sua fiscalização principaimente suas ciausuias 
om vistas a identícar as obrigações in concreto tanto do Contratante quanto da Contratada 

c) Conhecer & comunicar.se com o preposto da Contratada com a inalidade de dinmir dúóvidas no exerçicio da fiscalização e acompanhamento do Contrato: 

d) Exigu da Contratada o fie! cumprimento de todas as condições contratuais assumidas, constantes 
das cláusulas, 

£i Recusar o serviço irreguiar, nao acertando diverso daqueie que se enconira específicado no 
Contrato 

f; Comunicar por escrito qualquer falta cometida peta Contratada, 

9) Comunicer formalmente ac Gestor do Contrato as irreguiaridades cometidas passiveis de 
pernaidade, após os contatos previos com à Contratada; e 
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nj Anctar em registro próprio todas às ocorrências relacionadas com à Execução do Contrato 

j 

. 
determinando o que tor necessário à fequiarização das faltas ou defeios obserçados. K f 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUÚDE DE TORITAMA 
AVENADA VIORI L SOSE PERFIRA, 1176, PARQUE DaS FEIKAS, TOREEASA PP EP 26117 n 

CNPA 1167A SARADOL NX 

Subclâusula quinta - Cabera ao gestor do Contrato 

a) Sobcrar abertura de processo administrativo visando à apiicação das penalidades cabiveis, 
garantndo 2 defesa previa a Contratada; 

b) Emtr avaração da qualidade do serviço 

<) Acompanhar e observar 3 cumprimento das clâusutas contratuais 

djáraisar os relatonos e documentos enviados pe'o tiscal do Contrato. 

€) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das ciêusulas contratuais 
apontadas pelo fisca! do Contrato: 

n Providenciar o pagamento das faturas emítidas pela Contratada. mediante a cbservância das 
exgências contratuais e legais 

3) Manter controle atualizado do vagamento efetuado, observando Qque o valor do contrato não seja 
uitrapassado, é 

h) Unentar o fiscal do contrato para a adequada observância das ciausulas contratuars, 

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

Subcláusula única - Obrigações do Contratante 

a) Propiciar acesso e condições para que a empresa POosSa prestar 05 serviços discriminados neste 
fermo de Referência, 1nclusive a obtenção de dados e informações de periodos enteriores 

b) Designar ecuipe de servidores municipais para trabalhar nas areas contabil e financeira, em 
número suficiente para o funcionamento do setor contab! 

DIZar servidores para serem treinados pela empresa a ser co” ada 

d) Dispor de equipamentos de informatica suficientes para o requiar funcionamento da 
contabilidade, setor de execução orçamentaria e tesouraria. inclusive acesso adequado à internet 

&) Realzar o pagamento dos Serviços efeivamente prestados, em Parceilas Mensais, apos reguiar 
imuidação. na data do vencimento 

Subcláusula segunda - Obrigações do Contratado: 

a) Designar protissionais devidamente qualificados para prestar 05 Serviços obieto do contrato 

b) Assequrar visita quinzenai da equipe técrica da empresa para prestar os serviços ou 
comparece! sempre que solicitado, manter acompanhamento remoto é ficar a dISposiÇão 
Dermanente para orientar e responder consultas. 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORETAMA 
VOENHHA BORIVAL JS PERLIRA. 576 PARQUE DAS EEINAS, COREILANA. PE ( 4P 56026 nue 

CUNVA 11 ATASSRADOR 8Ã 

c) Comprovar boa situação económico-financeira que permita realizar o SETVIÇOS para ser 
pagos pelo Municipio deporis de executados. apos tequiar hquidação nos termos do art 63 da 

ei Federai nº 4 320/1964 

CLAUSULA OITAVA - DAS PRERROGATIVAS DA ADMINISTRAÇÃO 

Subciausula primeira = O regime juridico dos contratos instituido pela Lei nº 14/133/2027 confere à 
Administração em relação a eles, as prerrogativas previstas em seu art 104 

CLAUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Subclâusula primeira - O cometimento de irregularidades no procedimento ou na EXECUÇÃO Sulertara o 
particular a aplicação de sanções administrativas, nos termos da Lei nº 14 133/2091 

Subclausula segunda - Se a Contratada inadimplir as obngações assumidas, no todo ou em parte ficará 
Sujeita. assegurado o contraditono é a ampia defesa. às Sanções previstas no art 156 da Lei nº 
14 133/2021, é ac pagamento de muita nos seguintes termos 

- advertência 

1 multa 

1 - mpedimento de heitar e contratar 

ação de imdoneidade para licitar ou contratar 

Subclâusula terceira - Na aplicação das sanções serão considerados 

1 á neluieza é à gravidade tá iníração comélida, 

|i - às peculiaridades do caso concreto. 

1Hl - às circunstâncias agravantes ou atenuantes 

s / - os danos que dela provierem para a Administração Pública, 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle 

Subcláusula quarta - À sanção prevista no inciso | da subclâusula Segunda será apiicada excluswvamente 
vela infração administrativa prevista no inciso | da subcláusula décima QGuarta, quando não se justificar à 
mposição de penatidade mais grave 

Subcláusula quinta - À sanção prevista no inciso Hl do subitem subciáusuia segunda. não poderá ser 
inferior a 0,5% ícinco déctmos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do vator do contrato licitado 
u celebrado com contratação direta e será aplicada aão responsável por Quaiquer das infrações 
administratfivas previstas na subclausula décima quarta 

Subcláusula sexta - A sanção prevista no incíso 11 do subitem subcláusula segunda será apiicada ao 
fesponsavei pelas nirações administrativas previstas nos incisos Hl ji!. IV, V Vi e Vil da subcláusula decima 
tercera quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o resconsável de kcitar 
Ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo Gque tiver aplicado à 
SANÇão. pelo pfazo máximo de 3 (três) anos ] 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUÚDE DE TORITAMA 
AVÉNHHIA DORIA A SUSE PERFTRA, 170 PARQUE DAS FEIRAS, FOREIAMA PE (1 p s 8125 nue 

NFA 11 0TA SAR VG o 

Subcláusula setima - 4 sanção prevista no inciso 1V do subitem subctáusula Ssegurida será apiscatia ao 
fesponsavel peias mírações administrativas previstas nos incisos Vi iX X i e Xl da subcláusuia décima 
terceira, bem como pejas infrações administrativas previstas nos incísos |. Uli, V V V e Vitda subcláâusula 
decima terçeira que justifiquem a mposição de perialidade mais arave que à sanção refenda na subciausula 
setima, e impedira o esponsavel de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
de todos os entes federativos, pelo prazo minimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (sers) anos 

Subciausula oitava - à sanção estabslecida no inciso 1V do subitem subciausula segunda sera precedida 
de anaise jurídica e sera de competência exciusiva do secretário municipal e quando apicada por 
autarquia ou fundação será de competência exclusiva da autoridade maáxima da entidade 

Subcláusula nona - Às sanções prevístas nos incsos |, i e 1V do subitem subciausuia segunda poderão 
ser apiicadas cumulativamente com à prevista no inciso 1t 

Subcláusula decima - Se a muita apicada e as inderizações cabiveis Íorem supenores 2o valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor a 
diferença será descontada da garanta prestada ou será cobrada judicialmente 

Subcláusula decima primeira - À apicação das sanções previstas não exclus em 'uoctese algunta, a 

obrigação de reparação integra! do dano causado à Administração Publica 

Subclausuia decima segunda - Poder-se-à descontar dos pagamentes porventura devidos à Contratada 
as importáncias alusivas e multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Átiva do 
Municinio, ou por quaiquer outra forma prevista em lei, 

Subclausula décima terceira - Ficará sujeito as penalidades previstas no an 156 da Lei Federai nº 

14 133/2071. sem préjuizo das multas previstas neste, no Contrato e nas demais cominações legais. o 

farnecedor que agif em conformidade com as hinóteses a seguir 

| - dar causa 3 inexecução parcial do contrato: 

ll - dar causa a inexecução parcial do contrato que <ause grave dano a Administração, 26 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 

Hl! - dar causa à insxecução total de contrato: 

1/ - deixar de entregar a documentação exigida para o certame: 

V - não manter a proposta, satvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 

) - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação. quando 
convocado dentre do prazo de validade de sua proposta. 

Vit- ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da iictação sem motivo justificado 

Vil! - apresentar deciaração ou documenteção falsa exigida para o cename ou prestar deciaração 

talsa durante a licitação Ou à Eexecução do contrato 

X - fraudaí à licitação ou oravcar ato fraudulento nã execução de contrato 

X « compartar-se de modo inidónea ou cometer iraude de qualquer natureza 

*! - praticar atos ilicitos com vistas à frustrar 95 objetivos da sodação, 

X!i - praticar ato lesivo previsto no a 3 du te 176 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA 
SA ENHIA BORIAAL / SUSE PERFTRA, 1476 PARQUE VAS FEIRAS, VORITAMA PE CEP 54258 án 

TNVA 11H7TA SANDOL R8 

Subcláusula decima quarta - Devera ser observado o disposto nos artigos 157 ao 133 no Gue couber 

CLAUSULA DECIMA - DO CONTRATO, DA PUBLICIDADE E DO FORO 

Subcláusula primeira - Fica sob a responsabilidade do Contratante a divulgação prevista no paragrafo 
único do art. 72 da Lei nº 14 133/2027 

Subcláusula segunda - O foro da Seção Judiciária de Tortama/PE é o competente para solucionar 
qualquer questão retativa ao presente contrato 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DOS REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO 

Subcláusula primeira - À CONTRATADA deverá entregar fisicamente esse entlace à rede focal do 
CONTRATANTE atraves de interface gugabt tul! duplex. 

Subciáusuia segunda - No caso de utiização de múltipios tinks fisicos, ú CONTRATADA deverá gatentir 
a carga dos mesmos seja balanceada automaticamente de forma a obter-se a velocidade total 

adquinda 

Subciausuia terceira - À CONTRATADA devera se encarrega” de prover o meio t'sico de intertigação entre 
à Sua rede e a rede do CONTRATANTE, atendendo aos parâmetros definidos nesta especificação, ficando 
este serviço sob sua inteira responsabilidade como tamber a manutenção corretiva é preventiva 

Subcláusula quarta - AÀ CONTRATADA deverá fornecer o acesso iFibra Optica) bem como 06 
equipamentos CPES imodens, conversóres, roteadores) necessarios á ativação do 'iink a fim de que sua 
interface fina! seja LAN fconector RJ4S fómea) som velocidade de no minimo 1Sbps 

Subcláusula quinta - Ô circuto deve contar com link de redundáncia que deverá ser instatado atraves de 

Fibra Óptica percorrendo um caminho diferente com a finaiidade de garantir uma maior segurança no caso 
de queda de conexão 

Subcláusula sexta - À solução adotada pela CONTRATADA deverá atender à todas as normas tecnicas 

exigidas pelos órgãos publicos competentes e responsaveis pela regulamentação, controle € fiscalização 

do meio fisico, da conexão fógica, do tipo de transmissão, da velocidade de trafego. da faixa de frequência 

€ larqura de banda utiizada 

Subciausula setima - À administração do eniace será de responsabiidade da CONTRATADA e terá que 

dispor de meio fisico de acesso para provimento dos serviços 

Subciáusula oitava - Tanto a subcontratação do acesso como os cnamados para manutenção em casu 

de falhas serão de responsatilidade da CONTRATADA. 

Subciausula nona - Os circintos deverão ser instatados nos estabsiecimentos vincuiados as secretarias 

mediante solicitação apresentada. que disponibilizara as informações necessanas 

Subcláusula dêcima - Caso seja necessaria alguma obra c de infraestíutura no ambrente do 

CONTRATANTE para a instalação do meio fisico necessárno à interigação dois) entaceís), esta ocorrera 

gçor conta da mesma, sendo necessária a apresentação do respectvo laudo tecnico que comprove ta 

necessidade 
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Prateattramto 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORITAMA 
NVVFENHIAA HA A SE PERFIRA, P ATO, PARQUE DANFEIRAS, TORIEAMA PE 6 EP <<p06 oor 

CONFA: LBTA SAN D S E ! 

Subciláusuia tecima primeira - Para a realização de quaisquer obras 05 padrões arquitetônicos 
Drewamente encontrados nas instaiações deverão ser mantidos 

Subclausula deécima segunda - À CONTRATADA devera aisoonibuzar toda a niraestrutura de 
telecomunicações (equipamentos e tnsumos) necessária ao pleno ftuncionamento dos serviços contratados 
sem custo adicional ac CONTRATANTE 

Subcliáusula decima terceira - à prestação do serviço compreende a disponibilização, nstaiação, atiwvação 
e confiquração dois) equipamento(s) que compõem o acesso. e outros que possibilitem à utilização do 

serviço objeto da presente contratação 

Subcláusula dêcima quarta - À administração e Mmanutenção desses equipamentos serão de inteira 
responsatilidade da CONTRATADA, devendo obedecer a2os níveis de qmualidade ex:gidos na presente 

Subcláusula décima quinta - À escolha da solução fequipamentos) adotada ficã a cmténo da 

CONTRATADA 

Subcláusuia decima sexta - À CONTRATADA deverá úispor de recursos de gerência € supervisão para 

9 creuto 

Subcláâusula décima sétima - O backbone ufilizado devera ser da propra CONTRATADA. estando 

interlicado diretamente, atraves de cana'is próprios e dedicados 

Subciáusula decima oitava - O serviço [P dedicado a ser contratado devera susortar apicações TCP/IP 

iTransmission Controt Protocol/tnternet Protocol), tais como: HTTP, HTTPS, FTP (Fre Transfer Protocol) 

TELNET (Terminal NE Twaork!. SMTP (Simpie Mail Transfer Protocol), POP3 (Post Office Protoco! version 

3) LDAP iLightweight Directory Access Protoco!), VPN (L2TP sobre IPSEC; e trátego de video e voz sobre 

P (VoiP:, no sentido para a 'nfernet e vice-versa. 

Subciáusula décima nona - À CONTRATADA deverà fornecer um fange com no minimo À (oto) 

endereços P VALIDOS E FIXOS para a Rede Mundial, a fim de permiir a conexão efetiva dos sistemas à 

interne! é vice-versa, atendendo à todos os requisitos de segurarnça e de aplicações para essa conexão 

Subcláusula vigesima - à CONTRATADA deverá dispor de stema AS (AUTONOMOUS < STENS) 

proprio. para garantr que os IPS VÁLIDOS e FIXOS disponibilzados não mudem enquanto o contrato 

osteja vigente, garantindo assim a tota: estabilidade dos Servidores Web do MNuúnicipio e amnda possiblite a 

contratação de outra operadora/provedor em qualquer tempo caso sesa necessano 

Subcláusula vigesima primeira - Caso a CONTRATANTE opte pela opção de ter para uso proprio um 

DNS Primário a CONTRATADA devera realizar a configuração e parametnzação do servidor de DNS 

mpiantado a ser implantado nas instatações do CONTRATANTE sendo disponibiliza
do apenas a Mmaquina 

i(Servidos) pela CONTRATANTE 

Subclausula vigesima segunda - Pela natureza corporativa da atividade do CONTRATANTE, o serviç
o 

objeto da presente !icitação, deverê propiciar à segurança física e digital des dados 

Subcláusula vigésima terceira - Entende-se por segurança jisica a proteçõo contrá o acesso não 

autorizado ao link e dispositivos do Provedor responsáveis pelo transporte e enca
minhamento dos dados 

é digital, a proteção contra ataques € vazamento de todo e cualouer dado intern
o 

Subciausula vigesima quarta - Caso à € ONTRATADA tenha acesso à algum dado, por qualquer Motvo 

serhe a devido informar imediatamente à CONTRATANTE para que a mesnma decida sobre o que fara 

nos termos do att. 18 da Le: 13.709/2018 
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BEFELTUGA OE 

fratiinasdto Dess terio 

FUNDO MUNICIPAL DE SAT DE DFE f WRITAMA 
VWVENHDA DORIVAL JOSE PERVIRA, |176 PARQUE AS FEIRAS, PORIIAMA-PE C EP t12 Ana 

CNVIE 1 O7AIANDOO! N 

Subclausula vigêsima quinta - O serviço contratado deverà pernitir incorporar modificações e/ou ampliações futuras de caracteristicas no círcuito. nos limites descritos no Termo de Referência sem 
qualquer alteração no meio fsico 

Subcláusuia vigêsima sexta - Em caso de ateração de endereço na prestação dos Sefviços, à CONTRATADA devera adotar todas as providências necessárias à implementação da mudança. de formma 
o prazo maximo para interrupção seja de no mâximo 06 (seis) horas Isto. sendo quando informada via 

notficação com no minimo 139 (dezi dias. 
Subciausula vigésima sétima - à CONTRATADA devera efetuar a contiguração de todo c orocesso 
atnbiente WAN é LAN para os elementos da rede a ser instaíada incluindo roteadores 

Subciausula vigêsima oitava - Após a instalação de REDE-INTERNET. a empresa vencedora devera 
eletuar serviço de acompanhamento e monitoramento do ambiente por pelo menos 15 (quinze) dias úteis 
apos & operação do ambiente instatado, considerando um tota! de 08 (otto) horas dianas 

Subciáusula vigesima nona - Dispor de tecnicos para efetuar suporte atraves de chamados em no 
maxino de S4 (quatro) horas se apresentar presencialmente nó local do brk instalado para sanar 
diagnosticar é solucionar problemas com a conexão de internet quando este for de responsabilidade da 
CONTRATADA 

Subclausula trigêsima - Fornecer o acesso à internet. não necessitando uso de linha telefónica nem 
Mesmao no caso de já possuir no 'ocal a ser instatado. 

Subcláusula trigesima prímeira - Não possuir nenhum tpo de restrição de usc. cperando 24 horas por 
dia, 7 dias por semana, setm imute de quantidade de dados tralegados, nem restrição de tpo de dados 
!rategados, porta iogica ou Serviço. 

Subclâusula trigésima segunda - Possibilidade de mMudança de endereço do ponto de acesso 

Subciáusula trigêsima terceira - Possibilidade de mudança do iocal do DOnNto de acesso no mesmo 
endereço 

Subciáusula trigésima quarta - Permitir o compartilhammento do acesso à diversos computadores. 
cornfiqurando sem custo o equinamento de acesso para este fm exceto as máquinas da rede interna do 
CONTRATANTE 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Subciâusula primeira - é realização dos serviços de instalação e'ou interigação do Me:o de acesso e 
configurações de eguipamentos instalados nas repartições da CONTRATANTE deverão ocorrer 
preferencialmente de segunda a sexta-feira, entre Bh às 12h, táhbáse 17h e eventualmente, no periodo 
noturmo, nos finais de semana e nos ferados. caso o CONTRATANTE juígue necessário é conventente, 
visando a celeridade dos sarvicos 

Subciausula segunda - Devorão ser executados todos os Serviços necessários às instálações e 
configurações necessarias, sem nenhum custo adicionel para o CONTRATANTE 

Subciausuta terceira - À prestação dos serviços devera ser iniciada logo após a assinatura do contrato 
Para tanto. para cada um dos acessos, os cifcuitos de comunicação de dados e o5 Equicamentos deverão 
ser instalados e ativados em até 15 (quinze) dias corridos após a assinatura do contrato, de acerdo com as 
sequintes condições 

Subclausula quarta - Os serviços referentes sos itens 01, 02 deverão ser executados nos endereços 
Constantes no anexo !| da tabela do Termo de Referência 
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PRISTITURA DE 

frtasfnando sufa tovtos 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TORTEA V VVENHOA DORINAL JOSE PERFIRA, LI78, PARQUE DAS FEARAS. TORITAMA. PE CV E 96128 006 
CNPE fIOPASINDODI NX 

Subcláusula quinta - O processo de migração dos circuitos dos atuais 
equipamentos poderão ocorrer, a pedido dos ôárgãos da Prefeitura 
de expediente (/h as 20h), de modo a minimizar eventuais tm; 
Conexão com 2 internet; 
Subclausula sexta - Todo c processo de instalação e implantação dos serviços será acompanhado e 
supervisionado por intermédio do [ORGÃO OU PESSOAL RESPONSAVEL]). à qual à CONTRATADA 
deverão se reportar antes de qualquer ação e decisão referente à realização de serviços ou irstalação de 
Equipamentos, 

Operadores e a instalação de 
Municipal de Tontama fora do periodo 

Ipactos aos ambientes que necessitam de 

Subeláusula setima - 1odos os custos com realização de canalização, entradas, tubulações, entre outros 
compreendendo todo 0 percurso de :nfraestrutura de cabeamento desde os centros de roteamento da 
CONTRATADA ate o equipamento roteador a ser instalado nas tependências dos órgãos da Prefeitura 
Municipal de Torntama. deverão ser realizadas. para cada um dos acessos, sem quarsquer ônus adicioral 
à Prefeitura Municipal de Toniama. 

Subcláusula oitiva - À tecnologia de acesso a ser impiantada deverá utilizar materiais não Suscetiveis à 
Propagação de togo sobretudo aqueles para uso interno. 

Subcláusuia nona - O recetimento definitivo de objeto se dara em atê 15 iguinze) dias comdos apos a 
nstalação dos cirouitos de comunicação de dados e equipamentos 

Subcláusula décima - Uma vez recebido c objeto, mensaimente, a CONTRATADA deverá encaminhar à 
(ORGÃO OU PESSOAL RESPONSAVEL]). para fins de atestação e pagamento fatura e reiatório de 
prestação dos serviços, contendo 

Subciáusula decima primeira - Nota fiscal dos serviços com periodo de faturamento 

Subclausula dêcima segunda - Aferição dos Niveis Mínimos de Serviço (NMS) para o periodo faturado, 
mnojuindo indisponibilidades de serviço. detalhados por dia. período e causas, bem como câálculo dos indices 
(DM, PET é PDP; 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO 

Subeláusula primeira à violação de qualquer um dos níveis de Serviço, definidos ao iongo do contrato que 
vier à ser firmado, só poderá ser desconsiderada pela Prefeitura de Tontama quando for decorrente de uma 
das seguintes ccomrências, descntas a segurr. 

Subciausula segunda - Falha em algum equipamento de propriedade da Municipalidade 

Subclâusula terceira - f a'ha decorrente de procedimentos aperacionais da Murnicipaldade 

Subciáusula quarta « F alha de qualquer equipamento da CONTRATADA que não possa ser cornqgida por 
rriacessibridade causada pela Municionalidade 

Subcláusula quinta - O serviço devera ser prestado 24 horas nor dia, 07 dias sor semana. todos 08 dias 
do ano, durante todo o periodo de vigência do contrato, salvaguardados 05 casos de inferrupções 
programadas devidamente comunicadas e autonzadas pelo CONTRATANTE 

Subciáusula sexta - Qualouer interrupção programada pelja CONTRATADA para manutenção preventiva 
eou subsiituição dos equipamentos e meios utilizados, desde que possa causar interferência no 
desempenho do serviço prestado, deverá ser comunicada a0 CONTRATANTE com antecedência minima 
de 03 (três) dias. por meio de oficio ou emai!, é somente será realizada com a concordência do 
CONTRATANTE 
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PFrofassiando para fsges 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA ENA BORIVAL JOSE PEREIHA: ( 176 PARQOS DAS FEIHAS. FORITAMA. PE () P S0 2% Gue ENE PRATASANAMHDO! sx 

Subclâusula setima - Somente serão aceitas interrupções programadas quando as referidas Mariutenções 8:0u ampiiações extgirem tecnicamente alterações noís) equipamento(s; TESPpoNsave! pela conexão com o CONTRATANTE 

Subcláusula oitiva - às interfupções programadas deverão ser efetuadas no penodo compreandido entre 26n e 66h do horáno de Brasitia ou áinda finais de Ssemana € feriados nacionais 

Subciâusuia nona - Quando o prazo minimo de 02 (dois! dias uteis de comunicação não for atendido. deverá ser concedto desconto por interrupção 

Subclâusula décima - O SEIviço Serã considerado indisponivel a partir do início de uma interrapção identificada pelo CONTRATANTE, devidamente registrada através de abertura do chamado na Centraí de Atendimento da CONTRATADA atéo restabelecimento do circudo às condições normais de GCperação com A fespechiva constatação do CONTRATANTE através da autorização para o encerramento do chamado 

Subclausula décima primeira - Guande não for possive! a Municipalidade a abertura de chamado na Central de Aterdimento da Contratada a indisponitilidade sará considerada a partir da efetva interrupção fegrstrada pelos sistemas da CONTRATANTE e/ou CONTRATADA: 

Subcláusula décima segunda - Entende-se como condições normais de operação a estabiidade dos SEeTVIÇOS Drestados, sem a ocorrência de novas interrupções no curfo prazo. e a manutenção de todos os parâmetros de cualicade dentro dos niveis especificados 

Subclausula décima terceira - O indice de D'sponibilidade Mensai minimo aceitavel é de 998% (noventa É POVE DOf CENto e cinico dêcimos percentuais) 

Subciausula décima quarta - No caso de links físicos multipios. a imdisponibilidade de gualouer um dos nKs sera considerada mdisponibiidade do SENvIÇO como um todo, caracternzada pela linvtação de uso do objato contratado e consequente propagação dos efeitos da falha 

Subciausula primeira nóo serão compultadas no cálcuio da disponibilidade Mensa: até 08 torto) 'Ptermipções anuais do serviço, a serem utiizadas como Janeias para Manutenção sreventiva desde que agendadas em comum acordo 

Subciâusula décima quinta - Sera considerada ndisponibilidade quando osOrrer quainuer tipo de problema no ponto de acesso - entaces e ECD's, ou no backbone - QUE IMpeça a transmissão ou a recepção de pacotes 

Subcláusula décima sexta - Diariamente. entre DOhOGMmin e 23h5Gmin, a CONTRATADA deverá realizar alerções do persentua! de descarte de pacotes para cada enface integrante do ponto de acesso, através da monitoração das interfaces dos roteadores de acesso e do backbone participante do eniace As afernções serao feitas em cada interface, por direção (entrada e saiída do tráfego), apresentando essas informações em valores referentes à cada intervaio de 5 (einco) mínutos, sendo o limite acetável pela Contratada nara descarte de pacotes de até 1% (um por cento) do total de pacotes trafegados em cada interface e direção 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - SUPORTE DE SERVIÇOS 

Subciáusula primeira - Cabera à CONTRATADA gerentiar a rede de acesso à internet, desde s tackbone atê a rede local do CONTRATANTE na interface Fast Ethernet. 94 tnte e quatro) horas por dia. U7 (sete) fi36 por Semana, garantindo os niveis de serviço contratados fim afim, disporibilidade Dercentua! de Gescarte de pacotes e desempenho da rede contratada 

Subciáusula segunda - à gerência inclu o fornecimento e uma Central de Atendimento. que também estará disponivel 24 (vinte e quatro) horas por dia, 07 (sete) dias por semana que fatá o registro e acompanhamento dos chnamados. resniução de problemas e esclarecimente de dúvidas . A
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Tenafeaneo sam ensíes 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE TORITAMA 
AVENIDA AMAREVAL / JOSE PERFIRA, 117A PARQUE BAS FEIRAS, TORIUTAMA PP( FP <<i0O ee 

CNL CHATASARNOS)A RR 

Subcimula terceira - À Cenirai de Atendimento da CONTRATADA devera estar disponive! para contato 
NiCaS, & Serem fegizadas pelos técnicos ou comratados da Prefeitura Muntcipal 

divel que 08 tuncionános de atendanento da CONTRATADA conheçam os 
aápios à dar as informações básicas sobre o servço 

de as para efetuat suporte através de c! mâximo de €z 
1duas) horas se apresenta! presencialmente no local do ink nstalado para Ssánar Lu E SOluGIONAI 

probi nnexao de interno: quando for responsabiidade da contratada 

Subciausuia quinta - A CONTRATADA se comprenete à reahzar as começões necessárnias a feativação 

dos serviças Entepde-se por reativação dos servxços, a sérnie de procedimentos des: 

Estes sefviços em seu períeito estado de je ácorõo com o Acorgo e Niveis de Serviço contratado 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS 

. Subcláusuila primeira - Entende-se como Pórtai de Acompanhamento dos Serviços quatouer ferramenta 

e gerôncia acaessve atraves da Interel com acesso restnto atravêés de usuano'senha eletrónica 

Subcláusula segunda - é CONTRATADA deve permitir ao CONTRATANTE montorar em termpo reaí o 
Minimo, a taxa 'tansmissão é perda de pacotes, formecendo gráficos históricos 

Subcláusula terceira - À CONTRATADA deve configurar um sersdo! (máguina) a ser disponto!lizade pela 
CONTRATANTE a quaiquer tempo que saia necessária uma fertamenta para mantorar em temps reai, nc 

minimo, à taxa de transmissão e perda de pacotes. fornecendo grêficos histor que nmo seje 

arquivados nor S0 inaventa) dias 

Subclâusula quarta - às estafistcas de desemperho do acesso a internei deverão ser em 

intervaios de 08 icinco) munutos, sendo que é CONTRATADA deverá mantê-ias disporiveis no minimo de 
30 rinta) dias quando soaetado 

Subcláâusula quinta - À medição de tráfego de acesso em lempo fegs não podera causar quaquer 
degradação, deficência oy interrupção na prestação o serviço contratado 

e CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 
E por estarem 

t: forma para 

5Sim ustas é acordadas, as partes assinam o presente nistrumento em duas vias de 'gual teor 
s fins de Direito 

2, à, ”u,.,. ” WA & (f. 

MUNICIPIO DE TORITAMA-PE ” DiEQO AMARO DA SILVA E CiA LTDA ME 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE Representante: Diego Amaro da Silva 
Secretário: Erivaldo sosé Mariano da Siiva CONTRATADA 

Jdurtor 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS. 
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1) VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 4741-AC5B-600C-3068 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

n — ERIVALDO MARIANO DA SILVA JÚNIOR (CPF 083.XXX.XXX-20) em 06/05/2024 11:09:19 

(GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Do0c) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

httips:“ftoritama.1doc.com.briverificacao/4741-ACSB-600C-3068 
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IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 
CNPJ: 37.059.179/0001-62 

NUVeN 
connect 9'% 

Banda larga em ALTO nível. 

Em atendimento à Câmara de Vereadores de Jupi/PE. 

Jupi, 02 de Abril de 2025. 

Nós da IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA (Nuvem Connect), pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrita 

no CNPJ 37.059.179/0001-62, com sede na praça Nossa Senhora do Rosário, nº17, Centro, Jupi/PE, apresentamos 

proposta de preços em relação a nosso plano de internet de alta velocidade. 

Com anos de experiência e reconhecimento líder no mercado, garantimos a conexão confiável e rápida que você 

precisa para suas atividades online diárias. 

Trabalhamos com o planos de fibra óptica para pessoa jurídica, incluindo suporte gratuito nos 7 dias da semana para 

atender às suas necessidades. 

Agiadecemos pela sua atenção e esperamos ter a oportunidade de fornecer a você a conexão rápida e confiável que 

você merece. 

Abaixo os nossos preços para melhor atender. 

Órgão QTD. Pontos Velocidade do Valor Unitario Valor mensal 

Plano 

Câmara de 1 500 MB 149,90 149,90 

Vereadores de 

Jupi/PE 

A presente proposta tem validade de 90 (noventa) dias. 

Ateiiciosamente, 

Anderson de Oliveira Silva 

Sócio-administrador 

Praça do Rosário, 17 - Centro - Jupi/PE 

Guilherme da Silva Bezerra 

Sócio-administrador 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

i
ª
"
 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social: 

ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 11/06/1988, 
SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF nº 085.823.914-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 
8306040, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - PE, residente e 
domiciliado(a) no(a) RUA JOSÉ DIONÍSIO DA SILVA, 71, CENTRO, JUPI, PE, CEP 
55395000, BRASIL. 
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GUILHERME DA SILVA BEZERRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 16/10/1991, 

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF nº 101.946.464-08, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE nº 8816925, órgão expedidor SECRETARIA DE DEFESA 

SOCIAL - PE, residente e domiciliado(a) no(a)) RUA MARIA JOSE DE ARAUIJO, 309, 
LOTEAMENTO MANDACARU, JUPI, PE, CEP 55395000, BRASIL. 
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Resolvem constituir uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas. 

DO ENQUADRAMENTO 
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CLÁUSULA PRIMEIRA. Declara, sob as penas da lei, que se enquadra na condição de 
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
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DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS 
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CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade gira sob o nome empresarial IN PROVEDOR DE 
INTERNET LTDA. 

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem sede: PRAÇA DO ROSÁRIO, 17, CENTRO, 
JUPI, PE, CEP 55.395-000. 

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos 
correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do 
art. 1.076 da Lei nº 10.406/2002. 
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DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO 

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade tem por objeto(s) social(ais): 

SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM PROVEDORES DE ACESSO ÀS 
REDES DE COMUNICAÇÕES TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS 
DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET. WV
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CODIFICAÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

6110-8/03 - serviços de comunicação multimídia - scm. 
6190-6/01 - provedores de acesso às redes de comunicações. 

63!1-9/00 - tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem 

na internet. 
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CLÁ_USULA SEXTA. A empresa iniciará suas atividades a partir da data do 

arquivamento e seu prazo de duração é indeterminado. 

DO CAPITAL SOCIAL 

CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social subscrito será de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais) 

dividido em 20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real) cada uma, 

totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do país. 

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído entre os sócios: 

ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA, com 6.000 (seis mil) quotas, perfazendo um total
 de R$ 

6.000,00 (seis mil reais) integralizado; 

GUILHERME DA SILVA BEZERRA, com 14.000 (quatorze mil) quotas, perfazendo
 um total de 

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais) integralizado; 
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CLÁUSULA OITAVA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 

transferidas a terceiros sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s), a quem fica 

assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para sua 

aquisição, se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a
 alteração 

contratual pertinente. 

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital social. 
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DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE a
H
 

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá ANDE
RSON DE OLIVEIRA 

SILVA CONJUNTAMENTE com  a(ío) Sócio GUILHERME DA SILVA BEZERRA 

GUILHERME DA SILVA BEZERRA CONJUNTAMENTE com a(o) Sócio ANDERSON 

DE OLIVEIRA SILVA com os poderes e atribuições de representaç
ão ativa e passiva na 

sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos comp
reendidos 

no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 

empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estr
anhas ao interesse social ou 

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotis
tas ou de terceiros, bem como 

onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autoriz
ação do(s) outro(s) sócio(s). 
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Parágrafo único. No exercício da administração, o administ
rador terá direito a uma 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

re]tirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 

sócios. 

2
4
 

DO BALANÇO PATRIMONIAL DOS LUCROS E PERDAS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Ao término de cada exercício social, em 31 de 

dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, 

procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de 

resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 

perdas apurados. 

$ 1º Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período 
do ano a partir de resultado do período apurado. 

$ 2º A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio desde que 

aprovada pelos sócios cotistas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 

social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for 

O Caso. 

DO FALECIMENTO DE SÓCIO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 

continuará sua atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou 

inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres 

será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da 

resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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Parágrafo único. O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 

sociedade se resolva em relação a seu sócio. 
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DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da 

lei, que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei espe
cial ou 

em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime fal
imentar, 

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a econo
mia popular, 

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da con
corrência, contra 

as relações de consumo, fé pública ou propriedade. 
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DOS CASOS OMISSOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. Os casos omissos no presente contrato serão 
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CONTRATO DA SOCIEDADE LIMITADA: 
IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

resolvidos pelo consenso dos sócios, com observância da Lei nº 10.406/2002. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. Fica eleito o foro de JUPI| para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento. 

JUPI, 23 de março de 2020. 

ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA 

GUILHERME DA SILVA BEZERRA 
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JUÇEpe 
TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

209499672 

NOME DA EMPRESA IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

PROTOCOLO 209499672 - 30/04/2020 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 090 - CONTRATO 

MATRIZ 

INIRE 26202555897 : — 
|CNPJ 37.059.179/0001-62 
ICERTIFICO O REGISTRO EM 04/05/2020 
SOB N: 26202555897 

EVENTOS 

B15 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20209499672 

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE 

'Cpi': 08582391404 - ANDERSON DE OLIVEIRA SILVA 

Fpf: 10194646408 - GUILHERME DA SILVA BEZERRA 

Assinado eletronicamente por 

ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES 

SECRETÁRIA - GERAL 

Certifico o Registro em 04/05/2020 

04/05/2020 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF 

Inscrição: 37.059.179/0001-62 
Razão Social: IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 
Endereço: PC DO ROSARIO 17 / CENTRO / JUPI / PE / 55395-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de 
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação 

regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/03/2025 a 24/04/2025 

Certificação Número: 2025032619505472972879 

Informação obtida em 26/03/2025 17:51:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 
CNPJ: 37.059.179/0001-62 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/Mwww.pgfn.gov.br>, 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:33:10 do dia 20/03/2025 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 16/09/2025. 
Código de controle da certidão: ES10.0A6E.AEFB.2EA1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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SECRI TARIA DA TAZENDA 

ªª[ª%?e/m/ff jjtbuco 2% 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2025.000002869678-12 Data de Emissão: 17/03/2025 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

Razão Social: IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

Endereço: PRACA DO ROSARIO N. 17 -, CENTRO, JUPI, PE, CEP: 55.395-000 - BRASIL 

CNPJ: 37.059.179/0001-62 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 

que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazend: 

Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 14/06/2025 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL 

na página www.sefaz .pe.gov.br. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 

Emitido em: 17/03/2025 09:26.53
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUP! 

31 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Endereço: RUA MIGUEL CALADO BORBA, 107-CENTRO Tetefone: (87)3779-1464 CNPJ: 10.140.978/0001-02 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 

CERTIFICO, em cumprimento ao despacho exarado no PROCESSO Nº 46/2025 e com base na 

legislação em vigor, que o contribuinte mencionado abaixo, está quite com os tributos do cadastro mercantil até a 

presente data: 21/03/2025 

Contribuinte: Jinscrição Mercantil: 

IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA | 360 

Sequencial: 

| 16747 

Referência Loteamento: 

Localização: . RUA PRAÇA DO ROSARIO, 17, , CENTRO 017 0141 
Cadastro Imobiliário: 

|  01.01.017.0141.001 

Natureza: Inscrição Imobiliária: 

Tributos Mercantis | 102 

Razão Social: 

— IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

CNPJ/CPF | Inscrição Estadual Inscrição Mercantil 

37.059.179/0001-62 360 

Atividade Principal: 

6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM 

Atividades Secundárias 

6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES . 

6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS 

DE HOSPEDAGEM NA INTERNET 

Início Atividade: 04/05/2020 Validade: 20/05/2025 

Observações: Válido por 59 dias. 

Para validar a autenticidade desse documento acesse o Porta! do Contribuinte. 

hm:l;gemr.mmosmunidpais.mm.br/redesim/prefeiturafxupl/MewslpublioolponaIduoontribuinlelpubiicolautenticawo/autenti
cacao 

xhiml 

2F476DC107110C75C767611D9FF109B7E378179B 

[TAberas intarmdica LTDA — Versão 26 R. Usuário: 128 Emissão: ANAAGOS Sgine te 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250725172931.pdf

assinado por: idU
ser 477



PREFEITURA MUNICIPAL DE JUPI 

BDepartamento de Arrecadação 3 

Endereço: RUA MIGUEL CALADO BORBA, 107-CENTRO Telefone: (87)3779-1464 CNPJ: 10.140.878/0001-02 

ALVARÁ DEFINITIVO DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Mercantil | g Inscrição Imobiliária 

360 | | 01010170141001 

Nome Fantasia 

Nome do Contribuinte ou Razão Social || 

IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA 

Localização Completa 

RUA PRAÇA DO ROSARIO, 17 - Bairro: CENTRO 
JUPI 

CEP: 55395-000 

Atividade ou Ramo de Negócio Principal | CNPJ / CPF 

6110-8/03 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA - SCM)| 1 37.059.179/0001-62 

- 

Outras Atividades 

6190-6/01 - PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES 
6311-9/00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE 

Início da Atividade Título da Licença 

04/05/2020 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO - 2025 

Válido até 31/01/2026 

JUPI, 21 de Março de 2025 

Para validar autenticidade deste documento acesse: 
https://gestor .tributosmunicipais.com.br/redesim/prefeitura/jupi//views/publico/portaldocontribuinte 

EDDCFC4FOGABS9DOCC2A6SDDE7D3898E9B6FC692 

[ 

ESTA LICENÇA DEVERÁ SER EXPOSTA EM LOCAL VISÍVEL E RENOVADA ANUALMENTE 

Tributus Informática LTDA — Versão: 3.0.R.202503.20,1453, Usvário: 729 

fe da Divisão de Tributação 
Portaria'GP Nº 107/2025 

Ermissão: 21/03/2025 Pêâgina: 1 de 1 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250725172931.pdf

assinado por: idU
ser 477



.
 

20
/1
1/
20
23
, 

11
:5
9 

)
 

S
E
I
/
A
N
A
T
E
L
 -
 5
8
6
4
2
2
5
 -

 A
to
 
)
 

[B
ol

el
xm

 d
e 
Se
rv
iç
o 
El

et
rô

ni
co

 e
m
 2
4/

12
/2

02
0 

A
G
Ê
N
C
I
A
 N
A
C
I
O
N
A
L
 D
E
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 

A
T
O
 N
º
 4
33

4,
 D
E
 1
3 
D
E
 A
G
O
S
T
O
 D
E
 2
0
2
0
 

A
 S
U
P
E
R
I
N
T
E
N
D
E
N
T
E
 D
E
 O
U
T
O
R
G
A
 E
 R
E
C
U
R
S
O
S
 À
 P
R
E
S
T
A
Ç
Ã
O
 S
U
B
S
T
I
T
U
T
A
 D
A
 A
N
A
T
E
L
 , 
n
o
 u
s
o
 d
e
 s
ua
s 
c
o
m
p
e
t
ê
n
c
i
a
s
,
 c
o
n
s
o
a
n
t
e
 o
 d
is

po
st

o 
n
o
 a
rt
. 
1
5
6
 e
 i
nc

is
os

, 
d
o
 R
e
g
i
m
e
n
t
o
 I
nt

er
no

 d
a
 

Ag
ên
ci
a 
Na

ci
on

al
 d
e 
Te

le
co
mu
ni
ca
çõ
es
 -

 A
na
te
l,
 a
pr

ov
ad

o 
pe

la
 R
es

ol
uç

ão
 n
º 

61
2,
 
de

 2
9 
de

 a
br
i!
 d
e 
20

13
 

C
O
N
S
I
D
E
R
A
N
D
O
 a
s 
di

sp
os

iç
õe

s 
d
o
 R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 G
er
al
 d
e
 O
u
t
o
r
g
a
s
 -

 R
G
O
,
 a
p
r
o
v
a
d
o
 p
el

a 
R
e
s
o
l
u
ç
ã
o
 n
º 
72
0,
 d
e
 1
0
 d
e
 f
ev
er
ei
ro
 d
e
 2
02

0,
 e
m
 e
sp

ec
ia

l 
d
o
 s
e
u
 a
rt
. 
31
; 
e 

C
O
N
S
I
D
E
R
A
N
D
O
 o
 c
o
n
s
t
a
n
t
e
 d
o
s
 a
u
t
o
s
 d
o
 P
r
o
c
e
s
s
o
 n
º 
5
3
5
0
0
.
0
1
4
7
0
6
/
2
0
1
6
-
5
0
;
 

R
E
S
O
L
V
E
:
 

Ar
t.
 1

º 
Co

ns
ol
id
ar
 e
 a
d
a
p
t
a
r
 a
s 
au
to
ri
za
çõ
es
 p
ar
a 
ex
pl
or
aç
ão
 d
e
 s
er

vi
ço

s 
d
e
 t
e
l
e
c
o
m
u
n
i
c
a
ç
õ
e
s
 d
e
 i
nt
er
es
se
 c
ol

et
iv

o 
e 
d
e
 i
nt
er
es
se
 r
es

tr
it

o 
de

ti
da

s 
p
o
r
 u
m
a
 m
e
s
m
a
 p
re
st
ad
or
a,
 e
x
p
e
d
i
d
a
s
 a
té

 

a 
da
ta
 d
e
 e
nt
ra
da
 e
m
 v
ig

or
 d
o
 R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 G
er

al
 d
e
 O
u
t
o
r
g
a
s
 -
 R
G
O
,
 c
on

st
an

te
s 
d
o
 A
n
e
x
o
,
 e
m
 u
m
a
 ú
ni

ca
 o
u
t
o
r
g
a
 p
ar
a 

ex
pl
or

ar
 o
s 
se

rv
iç

os
 d
e
 i
nt
er
es
se
 c
ol
et
iv
o 
e
 r

es
tr
it
o,
 p
o
r
 e
m
p
r
e
s
a
,
 n
o
s
 t
e
r
m
o
s
 d
o
 

R
G
O
.
 

Pa
rá
gr
af
o 
ún
ic

o.
 A
 c
o
n
s
o
l
i
d
a
ç
ã
o
 e
 a
 a
d
a
p
t
a
ç
ã
o
 t
ra
ta
da
s 
n
o
 c
a
p
u
t
 s
ã
o
 r
ea
li
za
da
s 
d
e
 o
fí
ci
o 
pe
la
 A
na
te
l 

e 
s
e
m
 c
us

to
 p
ar
a 
o
 a
dm
in
is
tr
ad
o,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 a
rt
. 
3
1
 d
o
 R
e
g
u
l
a
m
e
n
t
o
 G
er

al
 d
e
 O
u
t
o
r
g
a
s
 -

 

R
G
O
.
 

Ar
t.

 2
º 
C
o
n
s
i
d
e
r
a
m
-
s
e
 n
ot

if
ic

ad
as

, 
as
 p
re

st
ad

or
as

, 
d
a
 a
d
a
p
t
a
ç
ã
o
 e
 d
a
 c
o
n
s
o
l
i
d
a
ç
ã
o
 t
ra
ta
da
s 
n
o
 p
r
e
s
e
n
t
e
 A
to

, 
pe

la
 s
u
a
 p
ub

li
ca

çã
o 
n
o
 B
o
l
e
t
i
m
 d
e
 S
er

vi
ço

 E
le
tr
ôn
ic
o 
d
a
 A
gê
nc
ia
. 

Ar
t.

 3
º 
Es
te
 A
t
o
 e
nt
ra
 e
m
 v
ig
or
 n
a
 d
at
a 
d
e
 s
u
a
 p
ub

li
ca

çã
o 
n
o
 B
o
l
e
t
i
m
 d
e
 S
er
vi
ço
 E
le
tr
ôn
ic
o 
d
a
 A
na
te
l.
 

á 
.
 

el
et

rô
ni

ca
 

D
o
c
u
m
e
n
t
o
 a
ss
in

ad
o 
el

et
ro

ni
ca

me
nt

e 
po
r 
Lu

iz
a 
M
a
r
i
a
 T
h
o
m
a
z
o
n
i
 L
oy

ol
a 
Gi

ac
om

in
, 
Su

pe
ri

nt
en

de
nt

e 
d
e
 O
u
t
o
r
g
a
 e
 R
ec
ur
so
s 
à 
Pr

es
ta

çã
o,

 S
ub

st
it

ut
o(

a)
, 
e
m
 2
4/
12
/2
02
0,
 à
s 
15
:5
4,
 c
o
n
f
o
r
m
e
 h
or

ár
io

 o
fi

ci
al

 d
e
 

Br
as
íl
ia
, 
c
o
m
 f
u
n
d
a
m
e
n
t
o
 n
o
 a
rt

. 
23

, 
in

ci
so

 I
l,

 d
a
 P
or

ta
ri

a 
n
º
 9
1
2
/
2
0
1
7
 d
a
 A
na

te
l.

 

le,
 
i
n
f
o
r
m
a
n
d
o
 o
 c
ó
d
i
g
o
 v
er
if
ic
ad
or
 5
8
6
4
2
2
5
 e
 o
 c
ó
d
i
g
o
 C
R
C
 1
6
1
0
0
E
2
C
.
 

Li
st
a 
d
e
 P
re

st
ad

or
as

 (
CN

PJ
, 
R
a
z
ã
o
 S
oc

ia
l)

 
cu

ja
s 
au
to
ri
za
çõ
es
 d
e
 s
er
vi
ç:
 

2
1
.
9
3
9
.
9
4
4
/
0
0
0
1
-
0
7
,
 
0
8
0
0
 
F
L
E
X
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
D
E
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
LT
DA
. 

- 
M
E
 
/ 

1
0
.
6
7
5
.
6
8
0
/
0
0
0
1
-
0
5
,
 
1
0
0
0
 
S
O
M
 
S
E
G
U
R
A
N
C
A
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
 
L
T
D
A
 
/ 

3
1
.
0
6
3
.
8
0
0
/
0
0
0
1
-
8
5
,
 
1
0
1
t
e
l
e
c
o
m
 
Se

rv
ic

os
 
d
e
 

T
e
l
e
c
o
m
u
n
i
c
a
c
o
e
s
 L
td

a 
/ 
1
4
.
0
4
9
.
7
4
2
/
0
0
0
1
-
1
6
,
 1
4
T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 /
 2
8
.
3
8
5
.
3
6
3
/
0
0
0
1
-
0
1
,
 1
5
A
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 L
T
D
A
 / 
1
1
.
8
4
4
.
6
6
3
/
0
0
0
1
-
0
9
,
 1
T
E
L
E
C
O
M
 S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 E
M
 I
N
T
E
R
N
E
T
 L
T
D
A
 /
 

1
0
.
9
7
0
.
1
9
0
/
0
0
0
1
-
2
3
,
 1
T
O
C
 I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 L
T
D
A
 

/
 3
5
.
0
5
7
.
3
9
2
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 

2 
S
A
N
T
O
S
 C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 E
 M
U
L
T
I
M
I
D
I
A
 L
T
D
A
 /
 1
1
.
2
1
2
.
0
2
1
/
0
0
0
1
-
9
7
,
 2
B
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 E
M
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 L
T
D
A
.
 /
 2
8
.
3
5
6
.
4
7
4
/
0
0
0
1
-
 

90
, 
2
D
 
T
E
L
E
C
O
M
 
L
T
D
A
 
/ 

0
8
.
1
9
0
.
4
7
1
/
0
0
0
1
-
1
1
,
 

21
l 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
D
E
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
D
O
 
B
R
A
S
I
L
 
L
T
D
A
 
/ 

3
3
.
5
5
3
.
7
4
2
/
0
0
0
1
-
0
1
,
 
2
M
M
2
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
D
E
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
E 
M
U
L
T
I
M
I
D
I
A
 
EI
RE
LI
 
/ 

1
7
.
3
4
0
.
0
9
3
/
0
0
0
1
-
0
4
,
 2
R
 T
E
L
E
C
O
M
 S
/
A
 /
 2
2
.
8
0
5
.
9
7
8
/
0
0
0
1
-
6
3
,
 2
R
M
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 /
 0
8
.
2
2
7
.
4
0
0
/
0
0
0
1
-
4
6
,
 

3 
M 
D
E
 M
A
G
E
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
7
.
2
8
5
.
2
2
0
/
0
0
0
1
-
5
8
,
 

3 
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 L
T
D
A
 /
 

1
2
.
6
2
3
.
9
8
3
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 3

.1
. 
T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
0
.
2
8
7
.
0
4
2
/
0
0
0
1
-
0
9
,
 3
C
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -
M
E
 /
 1
0
.
3
3
4
.
8
7
9
/
0
0
0
1
-
6
1
,
 3
C
O
R
P
 S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 L
TD

A.
 /
 0
4
.
2
3
8
.
2
9
7
/
0
0
0
1
-
8
9
,
 3
C
O
R
P
 T
E
C
H
N
O
L
O
G
Y
 

S
/
A
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A
D
E
 
T
E
L
E
C
O
M
 
/ 
0
8
.
9
5
0
.
0
6
4
/
0
0
0
1
-
6
5
,
 
3
C
S
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 -

 
M
E
 /

 0
8
.
9
7
4
.
1
2
8
/
0
0
0
1
-
6
8
,
 
3
d
 
T
e
l
e
c
o
m
u
n
i
c
a
c
o
e
s
 
Lt

da
 /
 
1
1
.
8
0
0
.
8
3
4
/
0
0
0
1
-
0
6
,
 
3
E
 
T
E
L
E
C
O
M
 
L
T
D
A
 /

 

29 

ht
tp
s:
//
se
i.
an
at
el
.g
ov
.b
r/
se
i/
mo
du
lo
s/
pe
sq
ui
sa
/m
d 
p
e
s
q
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
co
ns
ul
ta
 e
x
t
e
r
n
a
.
p
h
p
?
e
E
P
-
w
g
k
i
s
k
r
d
8
h
S
I
k
5
Z
3
r
N
4
E
V
g
9
u
L
J
g
r
l
Y
J
w
.
 9
I
N
C
O
5
a
g
n
D
z
 
1
S
7
A
M
U
I
S
B
A
G
U
Q
2
K
C
1
Y
-
o
5
Z
t
o
0
O
R
8
5
z
Z
E
W
2
R
U
8
8
u
g
m
C
3
s
 

-X
-e

..
. 

1/
69

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250725172931.pdf

assinado por: idU
ser 477



-
 o 

20
/1
1/
20
23
, 

11
:5
9 

S
E
I
/
A
N
A
T
E
L
 -
 5
8
6
4
2
2
5
 -
 A
t
o
 

O
L
I
V
E
I
R
A
 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 D
E
 C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 M
U
L
T
I
M
Í
D
I
A
 /
 1
5.

53
6.

 8
0
0
/
0
0
%
1
7
 |

 
H 
G
I
M
E
N
E
S
 D
O
 N
A
S
C
I
M
E
N
T
O
 -
 M
E
 / 
1
7
.
8
1
2
 . 8
8
9
/
0
0
(
;
4
 |

1 
T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -
 M
E
 /
 0
9
.
1
1
5
.
8
3
8
/
0
0
0
1
-
0
3
,
 |

 M
 R
 T
E
I
X
E
I
R
A
 M
E
 /
 

1
8
.
1
6
2
.
7
9
9
/
0
0
0
1
-
8
8
,
 

| M
A
R
C
A
L
 D
A
 S
I
L
V
A
 /
 1
4
.
5
3
4
.
7
1
9
/
0
0
0
1
-
1
7
,
 

| 
P 
J
U
S
T
I
N
O
 
E
P
P
 /

 1
3
.
5
9
0
.
0
0
7
/
0
0
0
1
-
5
2
,
 

| 
R
O
D
R
I
G
U
E
S
 G
O
M
E
S
 -
 M
E
 /

 
1
8
.
2
2
7
.
5
9
7
/
0
0
0
1
-
7
7
,
 

| 
S 
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 
L
T
D
A
 -
 M
E
 /

 

2
3
.
7
6
6
.
8
7
0
/
0
0
0
1
-
7
1
,
 |

 
T 
D
E
 S
O
U
Z
A
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 -
 M
E
 /
 0
1
.
2
5
5
.
0
7
1
/
0
0
0
1
-
0
6
,
 |

 
T
S
 -
 C
O
M
E
R
C
I
O
 D
E
 P
E
C
A
S
 E
 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 L
T
D
A
.
 -
 E
P
P
 /
 0
8
.
9
5
6
.
5
4
8
/
0
0
0
1
-
1
1
,
 |

. 
C.
 J
A
D
A
O
 -
 M
E
 /
 0
0
.
7
7
1
.
1
8
0
/
0
0
0
1
-
 

O5
, 

|1. 
F
I
R
M
I
N
O
 D
E
 L
I
M
A
 P
R
O
V
E
D
O
R
 D
E
 I
N
T
E
R
N
E
T
 
/
 1
1
.
8
6
2
.
4
5
6
/
0
0
0
1
-
8
7
,
 |

. 
L.
 d
e
 S
o
u
s
a
 /
 1
9
.
7
1
8
.
5
9
5
/
0
0
0
1
-
4
3
,
 |

. 
M
.
 A
R
A
U
J
I
O
 /
 2
8
.
7
3
6
.
0
8
7
/
0
0
0
1
-
8
9
,
 |

. 
S.

 A
L
M
E
I
D
A
 &
 A
L
M
E
I
D
A
 L
T
D
A
 

/
 1
7
.
3
7
8
.
0
3
2
/
0
0
0
1
-
2
8
,
 

L.
F.
L 
B
A
Z
I
L
I
O
 M
E
 /
 2
7
.
8
4
9
.
7
6
6
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 L

.L
. 
D
O
S
 S
A
N
T
O
S
 P
R
O
V
E
D
O
R
 D
E
 A
C
E
S
S
O
 A
 I
N
T
E
R
N
E
T
 -

 M
E
 /
 1
3
.
6
5
0
.
0
2
2
/
0
0
0
1
-
4
9
,
 1

10
 T
E
L
E
C
O
M
 I

SP
 E
IR
EL
! 

/ 
1
1
.
2
4
6
.
6
9
9
/
0
0
0
1
-
9
0
,
 1
10
0 
S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 

L
T
D
A
 /

 1
3
.
5
1
3
.
8
6
2
/
0
0
0
1
-
6
0
,
 
12
 T
E
L
E
C
O
M
 -

 M
A
N
U
T
E
N
C
A
O
 E

 S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
2
.
1
2
8
.
5
8
1
/
0
0
0
1
-
2
0
,
 
12

 T
E
L
E
C
O
M
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 D
A
 I
N
F
O
R
M
A
C
A
O
 L
T
D
A
 /
 
1
7
.
7
0
7
.
3
4
3
/
0
0
0
1
-
9
3
,
 
|3

 

T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 -

 E
IR
EL
! 
/ 
3
0
.
2
0
1
.
7
1
1
/
0
0
0
1
-
9
5
,
 1

4 
T
E
L
E
C
O
M
 E

IR
EL

I 
/ 
2
6
.
1
1
7
.
5
4
2
/
0
0
0
1
-
3
2
,
 1

5 
T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
7
.
2
2
5
.
0
6
8
/
0
0
0
1
-
1
8
,
 1

7 
P
R
O
V
I
D
E
R
 C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
9
.
2
4
3
.
2
5
7
/
0
0
0
1
-
 

DO
, 

17
 T
E
L
E
C
O
M
 I
N
T
E
R
N
E
T
 R
I
O
 P
R
E
T
O
 E
IR
EL
! 
/ 
2
8
.
6
6
1
.
7
1
6
/
0
0
0
1
-
5
9
,
 1

9 
B
E
D
I
N
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 /
 0
6
.
1
4
2
.
9
0
3
/
0
0
0
1
-
9
3
,
 1

9 
B
R
A
S
I
L
I
A
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 E
 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 L
T
D
A
 -
 M
E
 /
 2
4
.
7
6
4
.
0
3
6
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 1

9 
F
I
B
R
A
 

T
E
L
E
C
O
M
 -

 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 D
E
 C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 L
T
D
A
 

/
 1
0
.
8
2
9
.
1
3
0
/
0
0
0
1
-
9
5
,
 1

9 
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
7
.
7
1
2
.
9
5
2
/
0
0
0
1
-
8
7
,
 1

9 
P
R
O
V
E
D
O
R
 D
E
 I
N
T
E
R
N
E
T
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
9
.
3
4
5
.
0
0
3
/
0
0
0
1
-
3
1
,
 1

9 
S
O
L
U
Ç
Õ
E
S
 E
M
 

T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
6
.
1
8
9
.
7
7
4
/
0
0
0
1
-
9
9
,
 1

9 
T
E
L
E
C
O
M
 R
S
 L
TD

A.
 /
 2
3
.
1
9
0
.
4
5
3
/
0
0
0
1
-
2
3
,
 I
9
V
A
 T
E
L
E
C
O
M
 E
IR

EL
I 
/ 
2
2
.
5
1
2
.
1
7
3
/
0
0
0
1
-
2
1
,
 I
A
G
O
 G
U
E
R
R
A
 R
E
S
E
N
D
E
 C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 -

 M
E
 /
 1
0
.
8
3
2
.
4
3
8
/
0
0
0
1
-
 

90
, 
I
A
G
O
 L
I
M
A
 M
A
R
T
I
N
S
 -

 M
E
 /
 3
2
.
8
2
9
.
7
8
9
/
0
0
0
1
-
8
4
,
 I
A
N
 G
U
I
M
A
R
A
E
S
 D
A
 S
IL
VA
 E
IR

EL
I 

/ 
2
4
.
4
1
2
.
0
3
9
/
0
0
0
1
-
8
4
,
 I
B
E
X
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 8
6
.
5
7
2
.
3
7
7
/
0
0
0
1
-
3
0
,
 I

BI
 T
E
L
E
C
O
M
 E

IR
EL
I 

/ 
2
6
.
0
8
3
.
9
0
2
/
0
0
0
1
-
 

22
, 

IB
IN
ET

 T
E
L
E
C
O
M
 
EI
RE
L!
 /

 0
8
.
8
1
2
.
8
5
5
/
0
0
0
1
-
2
9
,
 
I
B
I
R
I
T
E
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
 
E 
S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 /
 0
2
.
2
8
0
.
3
8
4
/
0
0
0
1
-
7
9
,
 
I
B
I
T
U
R
U
N
A
 T
V
 P
O
R
 A
S
S
I
N
A
T
U
R
A
 L
T
D
A
 

/
 0
8
.
8
5
4
.
6
9
9
/
0
0
0
1
-
6
9
,
 
IB
L 

- 

B
A
N
D
A
 
L
A
R
G
A
 
I
N
T
E
R
N
E
T
 
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
LT

DA
. 

/ 
0
2
.
3
6
8
.
3
0
5
/
0
0
0
1
-
8
6
,
 
IB

L 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
LT
DA
. 

/ 
2
2
.
8
4
4
.
0
5
3
/
0
0
0
1
-
2
1
,
 
I
B
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
 
L
T
D
A
 /

 0
7
.
4
5
1
.
0
1
1
/
0
0
0
1
-
3
7
,
 
IB
R 
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 /

 

0
8
.
9
6
6
.
1
0
4
/
0
0
0
1
-
6
7
,
 I
BV
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 /
 0
7
.
6
1
6
.
1
7
4
/
0
0
0
1
-
2
2
,
 I
C
A
R
O
 O
L
I
V
E
I
R
A
 D
A
 C
U
N
H
A
 -

 M
E
 /
 1
0
.
6
6
0
.
9
3
3
/
0
0
0
1
-
6
9
,
 I
C
A
R
O
 O
L
I
V
E
I
R
A
 N
E
D
E
R
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 -

 M
E
 /
 0
9
.
1
7
6
.
1
6
9
/
0
0
0
1
-
7
1
,
 I
C
A
R
O
 R
A
F
A
E
L
 

M
E
N
D
E
S
 
C
A
M
P
O
S
 
M
E
 
/ 

0
6
.
0
6
9
.
9
5
6
/
0
0
0
1
-
2
6
,
 
I
C
E
N
E
T
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
L
T
D
A
 
/ 

2
2
.
8
0
2
.
9
7
0
/
0
0
0
1
-
4
3
,
 
I
C
N
T
 
P
R
O
V
E
D
O
R
 
D
E
 
I
N
T
E
R
N
E
T
 
L
T
D
A
 /
 
1
9
.
4
0
2
.
8
5
9
/
0
0
0
1
-
5
5
,
 
I
C
O
M
 
T
E
L
E
C
O
M
 
S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
D
E
 

C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 L
T
D
A
 /
 0
8
.
8
1
4
.
0
4
3
/
0
0
0
1
-
1
2
,
 I
C
O
N
E
C
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 I
N
T
E
R
N
E
T
 E
 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 L
T
D
A
 
/
 0
5
.
8
1
8
.
7
7
7
/
0
0
0
1
-
8
1
,
 
-
C
O
N
E
C
T
A
 R
E
D
E
S
 D
E
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 E

IR
EL
I 

/ 
2
6
.
3
7
5
.
3
8
1
/
0
0
0
1
-
8
7
,
 

I
C
O
N
N
E
C
T
 S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 2
1
.
7
3
9
.
5
7
3
/
0
0
0
1
-
0
1
,
 I
C
O
S
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 2
2
.
5
5
7
.
8
7
2
/
0
0
0
1
-
9
8
,
 I
E
S
M
A
S
T
E
R
 T
E
L
E
C
O
M
 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 3
5
.
8
3
9
.
4
4
8
/
0
0
0
1
-
8
8
,
 I
C
T
U
S
 

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 E
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 L
T
D
A
 

/
 1
2
.
2
1
2
.
4
9
5
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 
ID

 N
E
T
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 L
T
D
A
 / 
1
4
.
2
6
9
.
8
0
9
/
0
0
0
1
-
2
8
,
 I
D
E
A
L
 L
IN

S 
L
T
D
A
 /
 1
2
.
2
3
6
.
4
2
2
/
0
0
0
1
-
4
0
,
 I
D
E
A
L
 L
IN

S 
S
E
R
V
I
C
O
S
 E
 C
O
M
E
R
C
I
O
 
L
T
D
A
 
/
 

2
8
.
6
1
3
.
4
8
5
/
0
0
0
1
-
0
8
,
 
I
D
E
A
L
 
N
E
T
 
L
T
D
A
 /

 
1
5
.
6
7
1
.
4
2
7
/
0
0
0
1
-
9
9
,
 
I
D
E
A
L
 
N
E
T
 W
O
R
K
 
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 -

 
M
E
 /

 
2
2
.
2
2
5
.
1
9
6
/
0
0
0
1
-
5
5
,
 
I
D
E
A
L
 S
O
L
U
C
O
E
S
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 
- 
M
E
 
/ 
2
9
.
4
8
3
.
2
7
9
/
0
0
0
1
-
9
3
,
 

ID
IG
IT
AI
S 
S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 I
N
T
E
R
N
E
T
 L
T
D
A
 /
 0
9
.
1
9
8
.
7
0
3
/
0
0
0
1
-
4
0
,
 I
DL

 N
E
T
 E
IR
EL
I 
/ 
2
5
.
3
4
2
.
6
0
0
/
0
0
0
1
-
6
9
,
 I
DL
 S
E
R
V
I
C
O
S
 E
IR

EL
I 
/ 
2
5
.
2
6
0
.
3
1
5
/
0
0
0
1
-
0
7
,
 I
DL
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 L
T
D
A
 /
 3
4
.
1
9
1
.
6
0
0
/
0
0
0
1
-
0
4
,
 I
D
M
 

P
R
O
V
E
D
O
R
 D
E
 I
N
T
E
R
N
E
T
 E

IR
EL

I 
/ 
0
8
.
3
9
6
.
1
7
6
/
0
0
0
1
-
1
6
,
 I
D
S
U
L
 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 D
E
 I
N
T
E
R
N
E
T
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 5
8
.
5
2
6
.
6
9
0
/
0
0
0
1
-
0
5
,
 
ID
T 
B
R
A
S
I
L
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 L

TD
A.

 /
 2
3
.
4
6
6
.
2
3
0
/
0
0
0
1
-
4
6
,
 I
E
D
A
 A
P
A
R
E
C
I
D
A
 

R
A
M
O
S
 C
O
Q
U
E
I
R
O
 E
IR

EL
I 

- 
E
P
P
 /
 2
5
.
2
1
7
.
8
7
6
/
0
0
0
1
-
1
5
,
 I
E
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 E
IR

EL
! 

- 
M
E
 /
 1
7
.
5
3
3
.
2
5
7
/
0
0
0
1
-
0
1
,
 I

F 
S
E
R
V
I
C
O
S
 

E C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 M
U
L
T
I
M
I
D
I
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
4
.
5
9
8
.
0
5
1
/
0
0
0
1
-
1
8
,
 I
F
T
N
E
T
 

T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 L
TD
A.

 /
 0
7
.
5
1
1
.
8
1
4
/
0
0
0
1
-
3
0
,
 I
G
A
P
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
7
.
3
3
7
.
1
2
6
/
0
0
0
1
-
5
9
,
 I
G
M
A
X
 C
O
M
E
R
C
I
O
 E
 S
E
R
V
I
C
O
 D
E
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
0
.
4
8
4
.
0
7
6
/
0
0
0
1
-
9
3
,
 

I
G
N
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 D
O
 B
R
A
S
I
L
 L
T
D
A
 
/
 1
7
.
0
0
7
.
0
1
2
/
0
0
0
1
-
4
0
,
 I
G
N
E
T
 L
I
N
H
A
S
 S
E
R
V
I
Ç
O
 D
E
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 L
T
D
A
 
/
 2
3
.
3
5
9
.
6
0
2
/
0
0
0
1
-
3
5
,
 I
G
O
R
 D
A
L
Z
O
T
T
O
 R
E
G
A
I
L
O
 -

 E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 D
E
 I
N
F
O
R
M
 

T
I
C
A
 -

 M
E
 /
 1
6
.
5
5
1
.
7
7
4
/
0
0
0
1
-
4
0
,
 I

gp
 T
e
l
e
c
o
m
u
n
i
c
a
c
o
e
s
 L
td

a 
/ 
1
3
.
1
6
4
.
0
2
7
/
0
0
0
1
-
6
1
,
 I
GR

I 
T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
4
.
6
0
9
.
5
7
3
/
0
0
0
1
-
7
8
,
 I
G
S
H
O
P
 T
E
L
E
C
O
M
 E
IR
EL
I 

/ 
0
5
.
0
2
0
.
2
1
1
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 I
G
U
A
B
A
 |

 P
R
O
V
E
D
O
R
 

D
E
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
I
N
T
E
R
N
E
T
 
L
T
D
A
 
- 
M
E
 
/ 
0
4
.
0
2
7
.
5
7
3
/
0
0
0
1
-
6
0
,
 
I
G
U
A
C
U
N
E
T
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
D
E
 
I
N
T
E
R
N
E
T
 
L
T
D
A
 
- 
M
E
 
/ 
0
4
.
0
0
9
.
3
6
2
/
0
0
0
1
-
0
2
,
 
I
G
U
A
S
S
U
N
E
T
 
P
R
O
V
E
D
O
R
 
E 
P
R
O
C
E
S
S
A
M
E
N
T
O
 
D
E
 
D
A
D
O
S
 
L
T
D
A
 /

 

1
3
.
0
1
1
.
2
3
5
/
0
0
0
1
-
2
0
,
 
I
H
N
O
V
E
C
O
M
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
E 

S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A
 
/ 

1
2
.
6
8
2
.
4
5
3
/
0
0
0
1
-
2
4
,
 
N
E
N
E
T
 
T
E
L
E
C
O
M
 
L
T
D
A
 

- 
M
E
 
/ 

0
8
.
9
2
6
.
2
1
5
/
0
0
0
1
-
4
0
,
 
I
K
N
E
T
 

- 
I
N
T
E
R
N
E
T
 
KA

RI
RI

 
L
T
D
A
 

- 
M
E
 
/ 

0
7
.
6
0
8
.
2
7
2
/
0
0
0
1
-
1
8
,
 I
L
H
A
 T
U
R
B
O
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 2
8
.
1
5
4
.
5
2
5
/
0
0
0
1
-
0
9
,
 I
L
H
A
S
 N
E
T
 L
T
D
A
 /
 0
5
.
0
5
7
.
3
6
4
/
0
0
0
1
-
2
1
,
 I
LI

G 
- T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
7
.
8
8
4
.
3
7
4
/
0
0
0
1
-
6
6
,
 I
L
K
A
C
Y
 M
O
R
E
I
R
A
 D
E
 J
E
S
U
S
 -

 M
E
 

/ 
8
4
.
8
7
9
.
0
7
1
/
0
0
0
1
-
0
4
,
 
I
L
L
U
M
I
N
E
T
 
S
O
L
U
Ç
Õ
E
S
 
E
M
 
T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 
D
A
 
I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 
/ 

1
0
.
9
3
4
.
2
7
3
/
0
0
0
1
-
6
7
,
 
I
M
A
 
T
E
L
E
C
O
M
 
L
T
D
A
 
/ 

6
9
.
5
7
4
.
5
1
5
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 
I
M
A
G
E
M
 
E
D
I
T
O
R
A
C
A
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
 
E 

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 /

 
0
9
.
1
3
5
.
2
4
6
/
0
0
0
1
-
4
5
,
 
I
M
A
I
S
 
L
T
D
A
 /

 
1
8
.
3
8
1
.
6
4
4
/
0
0
0
1
-
3
2
,
 
I
M
A
X
 
S
O
L
U
C
O
E
S
 
E
M
 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
L
T
D
A
 

- 
M
E
 
/ 
0
7
.
6
2
7
.
6
4
3
/
0
0
0
1
-
0
9
,
 
I
M
A
X
 
W
I
R
E
L
E
S
S
 
P
R
O
V
E
D
O
R
 
D
E
 
I
N
T
E
R
N
E
T
 
L
T
D
A
 /

 

2
7
.
3
1
8
.
7
2
2
/
0
0
0
1
-
4
5
,
 
I
M
A
X
X
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
E 
S
E
R
V
I
C
O
S
 
D
E
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
L
T
D
A
 /
 
1
3
.
1
4
4
.
3
9
1
/
0
0
0
1
-
6
0
,
 
I
M
B
R
A
N
E
T
 
T
E
L
E
C
O
M
 
L
T
D
A
 /

 
2
0
.
1
5
8
.
6
8
1
/
0
0
0
1
-
2
8
,
 
I
M
C
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 
L
T
D
A
 -

 
M
E
 /

 

1
2
.
4
0
1
.
2
5
6
/
0
0
0
1
-
9
0
,
 
I
M
E
D
I
A
T
A
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
L
T
D
A
 

- 
E
P
P
 
/ 

1
3
.
9
8
1
.
3
8
3
/
0
0
0
1
-
7
8
,
 
I
M
F
 
N
E
T
W
O
R
K
 
&
 
D
A
T
A
 
L
T
D
A
 

- 
M
E
 
/ 

1
1
.
0
1
3
.
2
1
1
/
0
0
0
1
-
8
5
,
 
I
M
G
 
B
R
A
S
I
L
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 
L
T
D
A
 
/ 

1
2
.
0
7
7
.
9
2
4
/
0
0
0
1
-
7
5
,
 I
M
P
A
C
T
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 L
T
D
A
 M
E
 /
 1
0
.
2
1
4
.
2
2
8
/
0
0
0
1
-
3
8
,
 I
M
P
A
C
T
O
 I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 L
T
D
A
 

/
 3
0
.
0
9
0
.
7
0
9
/
0
0
0
1
-
9
6
,
 I
M
P
A
C
T
O
 I
N
T
E
R
N
E
T
 L
T
D
A
 /
 2
2
.
6
8
3
.
3
6
9
/
0
0
0
1
-
8
9
,
 I
m
p
a
c
t
o
 N
e
t
 

T
e
l
e
c
o
m
 
Ei
re
li
 /

 2
0
.
6
7
8
.
4
7
8
/
0
0
0
1
-
8
2
,
 
I
M
P
A
C
T
O
 N
E
T
W
O
R
K
 
I
N
T
E
R
N
E
T
 L
T
D
A
 / 
2
2
.
0
6
9
.
3
0
7
/
0
0
0
1
-
8
1
,
 
I
M
P
E
R
I
O
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
 

E
P
P
 /
 1

2.
46

1.
 8
0
4
/
0
0
0
 Z
 
I
M
U
N
I
D
A
D
E
 
D
I
G
I
T
A
L
 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 
E
M
 

C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 
L
T
D
A
 -
 M
E
 /

 2
4
.
9
1
1
.
9
6
6
/
0
0
0
1
-
4
9
,
 
I
N
 -
 S
E
R
V
I
C
O
S
 
D
E
 
C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 M
U
L
T
I
M
I
D
I
A
 
E
I
R
E
L
I
 -
 M
E
 /

 
37 

/ 
2
6
.
7
3
9
.
9
6
2
/
0
0
0
1
-
5
0
,
 
I
N
9
V
E
 

I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
E 
P
A
P
E
L
A
R
I
A
 
L
T
D
A
 -
 M
E
 
/ 
0
4
.
1
1
3
.
8
4
0
/
0
0
0
1
-
1
1
,
 
I
N
A
 
T
E
L
E
C
O
M
 
EI

RE
UI

 
- 
E
P
P
 
/ 

1
5
.
6
3
2
.
0
6
8
/
0
0
0
1
-
6
0
,
 
I
N
A
C
I
O
 F
E
R
R
E
I
R
A
 
C
O
R
D
E
I
R
O
 -
 M
E
 
/ 

04
.9
 5
 7
17

, 
H
l
l
 -
90

, 
I
N
B
 
T
E
L
E
C
O
M
 
E
I
R
E
U
 
/ 

1
2
.
1
8
6
.
6
1
0
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 
I
N
C
O
N
T
E
L
 
B
R
A
S
I
L
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 
L
T
D
A
 -

 
M
E
 /

 
6
5
.
1
9
1
.
2
1
5
/
0
0
0
1
-
8
2
,
 
I
N
D
A
G
R
A
F
 
L
T
D
A
 M
E
 
/ 
2
9
.
8
0
9
.
7
9
9
/
0
0
0
1
-
4
3
,
 
I
N
D
A
I
A
F
I
B
R
A
 
N
E
T
W
O
R
K
I
N
G
 
EI
RE
LI
 
/ 
1
0
.
3
5
6
.
8
0
4
/
0
0
0
1
-
8
1
,
 

I
N
D
N
E
T
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 
L
T
D
A
 
/ 

0
8
.
6
3
1
.
1
5
3
/
0
0
0
1
-
4
9
,
 
I
N
E
C
T
 
S
O
L
U
Ç
Õ
E
S
 
T
E
C
N
O
L
Ó
G
I
C
A
S
 
L
T
D
A
 

- 
E
P
P
 
/ 

0
3
.
1
9
7
.
0
5
8
/
0
0
0
1
-
6
5
,
 
I
N
E
D
I
T
O
 
T
E
L
E
C
O
M
 
EI

RE
LI

-E
PP

 
/ 

0
6
.
8
8
2
.
2
7
1
/
0
0
0
1
-
0
2
,
 
I
N
E
T
 
P
R
O
 

D
I
S
T
R
I
B
U
I
C
A
O
 D
E
 D
A
D
O
S
 L
T
D
A
.
 /
 2
4
.
6
4
9
.
6
0
4
/
0
0
0
1
-
2
1
,
 I
N
E
T
 P
R
O
V
E
D
O
R
 D
E
 A
C
E
S
S
O
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 3
2
.
5
6
0
.
2
9
6
/
0
0
0
1
-
9
1
,
 I
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
 E
IR
EL
I 
/ 
2
3
.
6
2
0
.
5
3
4
/
0
0
0
1
-
1
6
,
 I
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 E
IR
EL
I 

- 
M
E
 /
 

1
3
.
6
3
5
.
8
5
8
/
0
0
0
1
-
7
4
,
 
I
N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 
L
T
D
A
 /

 
0
8
.
3
1
9
.
2
6
4
/
0
0
0
1
-
1
4
,
 
I
N
E
T
-
R
A
D
I
O
 
P
R
O
V
E
D
O
R
 
D
E
 
A
C
E
S
S
O
 
A
 
R
E
D
E
 
D
E
 
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 
L
T
D
A
 /

 
0
7
.
1
2
1
.
5
0
5
/
0
0
0
1
-
5
3
,
 
I
N
E
T
S
A
F
E
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 

E
Q
U
I
P
A
M
E
N
T
O
S
 E
L
E
T
R
O
N
I
C
O
S
 L
T
D
A
 
/
 7
1
.
1
9
5
.
2
1
8
/
0
0
0
1
-
9
7
,
 I
N
E
T
V
I
P
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 E
P
P
 /
 1
0
.
4
9
0
.
6
9
8
/
0
0
0
1
-
2
4
,
 I
N
E
T
V
R
 I
N
T
E
R
N
E
T
 S
E
R
V
I
C
E
 P
R
O
V
I
D
E
R
 E
IR
EL
I 

- 
E
P
P
 /
 1
9
.
2
6
4
.
9
1
7
/
0
0
0
1
-
2
1
,
 I
N
E
W
 S
E
R
V
I
Ç
O
S
 

D
E
 I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
5
.
2
9
4
.
4
0
1
/
0
0
0
1
-
1
5
,
 I
N
E
X
A
 T
E
C
N
O
L
O
G
I
A
 E
M
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 L
T
D
A
 M
E
 /
 0
4
.
9
1
7
.
3
2
6
/
0
0
0
1
-
3
9
,
 I
N
F
F
O
T
R
E
I
N
I
 I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 L
T
D
A
-
M
E
 /
 1
2
.
1
9
1
.
8
7
5
/
0
0
0
1
-
0
5
,
 I
N
F
I
N
E
T
 S
E
R
V
I
C
O
 

D
E
 
C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 
M
U
L
T
I
M
I
D
I
A
 E

IR
EL
! 

- 
M
E
 /

 2
3
.
6
2
5
.
4
2
3
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 
IN

FI
NI

T 
S
E
R
V
I
C
O
S
 D
E
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
O
E
S
 
L
T
D
A
 -

 M
E
 /

 0
8
.
7
6
2
.
8
7
8
/
0
0
0
2
-
5
7
,
 
IN

FI
NI

T 
S
O
L
U
T
I
O
N
S
 
L
T
D
A
 -

 M
E
 /

 
1
7
.
9
4
8
.
7
9
7
/
0
0
0
1
-
5
6
,
 

IN
FI

NI
TI

 T
E
L
E
C
O
M
 
EI

RE
LI

 /
 1
5
.
3
2
7
.
9
3
4
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 I
N
F
I
N
I
T
N
E
T
 C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 E
 M
U
L
T
I
M
Í
D
I
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
3
.
8
4
7
.
6
4
9
/
0
0
0
1
-
9
4
,
 I
N
F
I
N
I
T
N
E
T
 C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 M
U
L
T
I
M
I
D
I
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /

 1
9
.
9
9
4
.
8
9
4
/
0
0
0
1
-
0
0
,
 

I
N
F
I
N
I
T
U
S
 B
R
A
S
I
L
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 L
T
D
A
 -

 E
P
P
 
/
 1
5
.
0
4
2
.
0
2
8
/
0
0
0
1
-
6
9
,
 I

NF
IN

IT
Y 
B
R
A
S
I
L
 T
E
L
E
C
O
M
 L
T
D
A
 /
 2
8
.
6
9
4
.
2
3
9
/
0
0
0
1
-
2
8
,
 I
NF

IN
IT

Y 
G
O
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
O
E
S
 L
T
D
A
 /
 2
6
.
2
9
8
.
3
5
8
/
0
0
0
1
-
3
6
,
 I
N
F
I
N
I
T
Y
 

T
E
L
E
C
O
M
 
M
U
L
T
I
M
I
D
I
A
 
L
T
D
A
 

- 
M
E
 
/ 
3
0
.
4
0
0
.
2
0
7
/
0
0
0
1
-
1
4
,
 
I
N
F
O
 
C
A
M
P
O
S
 
T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
C
A
O
 
L
T
D
A
 /

 0
4
.
9
9
3
.
2
8
6
/
0
0
0
1
-
0
4
,
 
I
N
F
O
 
C
E
N
T
E
R
 
I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 
/ 
0
1
.
9
1
1
.
9
6
6
/
0
0
0
1
-
4
3
,
 
I
N
F
O
 
C
O
N
N
E
C
T
 

T
E
L
E
C
O
M
 
- 
L
T
D
A
 /
 0
3
.
8
4
5
.
7
7
5
/
0
0
0
1
-
5
6
,
 
I
N
F
O
 
H
O
U
S
E
 
I
N
F
O
R
M
Á
T
I
C
A
 
E 
P
A
P
E
I
S
 
L
T
D
A
 -

 
M
E
 /

 
0
8
.
0
3
9
.
2
9
8
/
0
0
0
1
-
5
5
,
 
I
N
F
O
 N
E
T
 
C
O
M
E
R
C
I
O
 
D
E
 
I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 
L
T
D
A
 -

 
M
E
 /

 
1
0
.
5
1
8
.
0
1
5
/
0
0
0
1
-
0
8
,
 
I
N
F
O
 
N
E
T
 

P
R
O
V
E
D
O
R
 D
E
 C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Ã
O
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 0
5
.
3
1
0
.
2
3
8
/
0
0
0
1
-
3
7
,
 
I
N
F
O
 N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
I
J
U
N
I
C
A
Ç
O
Õ
E
S
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 2
0
.
2
8
7
.
0
8
0
/
0
0
0
1
-
1
5
,
 
I
N
F
O
 T
E
L
E
C
O
M
 I
N
T
E
R
N
E
T
 L
T
D
A
 /
 
1
4
.
5
3
5
.
9
2
3
/
0
0
0
1
-
5
2
,
 
I
N
F
O
A
R
C
O
S
 

T
E
L
E
C
O
M
 E

IR
EL
! 

- 
M
E
 /
 1
4
.
3
6
4
.
3
4
6
/
0
0
0
1
-
8
3
,
 I
N
F
O
A
S
S
I
S
 N
E
T
 T
E
L
E
C
O
M
U
N
I
C
A
Ç
Õ
E
S
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
0
.
3
8
8
.
9
5
2
/
0
0
0
1
-
8
8
,
 I
N
F
O
B
A
R
R
A
 S
O
L
U
C
O
E
S
 D
E
 I
N
F
O
R
M
A
T
I
C
A
 L
T
D
A
 -

 M
E
 /
 1
5
.
2
4
9
.
3
1
3
/
0
0
0
1
-
5
5
,
 
I
N
F
O
B
Y
 =
 

ht
tp

s:
//

se
i.

an
at

el
.g

ov
.b

r/
se

im
od

ul
os

/p
es

qu
is

a/
md

 
p
e
s
q
 d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
co
ns
ul
ta
 e
x
t
e
r
n
a
.
p
h
p
?
e
E
P
-
w
a
g
k
1
s
k
r
d
8
h
S
I
k
5
Z
3
r
N
4
E
V
g
9
u
L
J
a
r
l
Y
J
w
.
 9
I
N
C
O
S
a
g
n
D
z
 1

 S
7
A
M
U
I
B
A
G
U
O
2
K
C
1
Y
-
o
5
Z
t
0
O
R
8
5
z
E
W
2
R
U
8
8
u
g
m
C
3
s
 

-X
-.

..
 
— 
27

/6
9

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/13-20250725172931.pdf

assinado por: idU
ser 477



CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUP! 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

Para a presente contratação, os preços cobrados pela empresa IN PROVEDOR 

DE INTERNET LTDA foram comparados com valores praticados por outros 

órgãos da administração pública, em contratações semelhantes a presente, 

conforme documentos acostados aos autos do processo, em observância ao art. 

23 da Lei 14.133/2021, sendo possível veríficar que o preço cobrado está de 

acordo com aqueles praticados no mercado, garantindo a prestação dos serviços 

de forma eficiente às pretensões da Câmara Municipal. Assim, justifica-se a 

adequação do valor cobrado, assegurando a regularidade e a legalidade da 

contratação. 

Jupi, 09 de abril de 2025. 

HÃ?mgâ_'r'ãã Litgr&õ%*ô%êhoõ ol uló 
Presidente 

Av. Napolec : Í $ Centro / Jupi-PE | 

79-1178 | E-mail: emvjupi&Owbol.com.br 
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THIAGO BENASSI » 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ:; 42.690.876/0001-57 

| PROCESSO Nº: 011/2025 = 
| DISPENSA Nº : 008/2025 

PARECER JURÍDICO; DIREITO 
ADMINISTRATIVO; LICITAÇÃO : E 

CONTRATO; DISPENSA DE LICITAÇÃO; 

LEI 14.133/21; PREENCHIMENTO DOS 
REQUISITOS LEGAIS. 

POSSIBILIDADE. 

Trata o presente parecer jurídico da análise sobre a 

possibilidade de contratação direta, através de dispensa de licitação, 

para a contratação de empresa para prestação de serviços de acesso à 

internet com link dedicado através de serviço IP Públicos para atender 

as necessidades da Câmara Municipal de Jupi/PE, conforme processo 

inicialmente mencionado. 

Preliminarmente, oportuno esclarecer que o exame deste órgão 

de assessoramento jurídico é feito com base nos elementos constantes no 

processo, sendo procedida a análise estritamente jurídica, não sendo 

possível adentrar na análise sob o prisma da conveniência e da 

oportunidade da pratica de atos administrativos bem como manifestar-se 

sobre os aspectos de natureza técnico-administrativo. 

A presente demanda chega acompanhada do levantamento dos 

preços e documentos de habilitação da pretendida empresa a ser 

contratada, tudo encaminhada pelo Presidente da Câmara, sendo solicitada 

a análise e emissão de opinativo quanto a referida contratação. 

É o que tenho a relatar. 

[ I - DOS FATOS E DO DIREITO — NE 

Como conhecido por todos, o ato de licitar é regra imposta e 

destinada à aquisição de bens e contratação de serviços, tendo como fito 
atender as necessidades do Poder Público, observando estritamente os 
princípios constitucionais. 

Sob essa ótica, a licitação deve ser processada e julgada em 

estrita conformidade como determinado peló art. 37, Iinciso XXI da Carta 

Republicana de 1988, que assim prevê: 

Art. 37. A administração pública direta e 
indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 

[Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
| obedecerá aos princípios de legalidade, 
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THIAGO BENASSI 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

CNPJ; 42.690.876/0001-57 

impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na 

legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo 

de liciítação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os  concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da 

proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia 
do cumprimento das obrigações. 

Tendo a Carta Magna como baluarte, o ordenador 

infraconstitucional, por meio do diploma legal das licitações e contratos 

administrativos, Lei 14.133/2021, estabeleceu normas gerais de licitação 

e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 

fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

conforme disposto nho Art. 1º da Lei nº 14.133/2021. 

A Lei de Licitações e Contatos Administrativos, além de 

contemplar as compras e contratações através de  procedimento 

licitatório, traz em seu texto a previsão legal sobre as hipóteses em 

que poderá a administração optar por dispensar a licitação, como 

preceitua 08 art.- 75; inciso IL, com a devida atualização através do 

Decreto 12.343/2024, do referido diploma legal, vejamos: 

|Art. 75. É dispensável a licitação: 

*II - para contratação que envolva valores 
inferiores a R$ R$ 62.725,59 (sessenta e dois 
mil. Setecentos e vinte e cinco reais e 

| cinquenta e nove centavos), no caso de outros 
| serviços e compras; 

Na contratação em análise, optou a Administração Pública por 

promover a contratação através de dispensa de licitação, fundamentando- 

se no novo marco das contratações públicas, sendo considerado o valor 

global previsto para a prestação dos serviços pretendidos, visto que 

esta estima-se em R$ 1.798,80 (mil setecentos e noventa e oito reis e 

oitenta centavos). 

Para a referida contratação foram apresentados os documentos 

de nhabilitação da empresa IN PROVEDOR DE INTERNET LTDA, na qual constam 
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os documentos de regularidade jurídica e fiscal, todas com prazos de 

vigência válidos. 

Nos termos do  Decreto Legislativo  001/2023, o qual 

regulamentou dispositivos da Lei 14.133/2021, em específico, em seu 

artigo 49, encontramos a previsão para o afastamento da necessidade em 

ser dado publicidade a procedimentos que não superem 30% do valor 

previsto nos incisos 1e1l de-art. 75 da Lei 14.133/2021. 

Assim, para o presente procedimento, a publicidade de 03 

(três) dias úteis indicadas como preferencial nos termos da legislação 

citada, encontra-se afastada, no entanto, não é afastada a observância 

dos demais requisitos legais. 

A contratação direta é perfeitamente possível para o 

atendimento das necessidades da Câmara Municipal, desde que atendido aos 

preceitos legais, requisitos que a Nova Lei de Licitações estabeleceu 

em seu art. 72 da Lei nº 14.133/21, veja-se: 

| ARESCTOO processo de contratação direta, que 

compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído 

com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se 

for o caso, estudo técnico preliminar, análise 

de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser 
calculada na forma estabelecida no art. 23 
desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, 

se for o caso, que demonstrem o atendimento 
dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários com o 

compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche 

os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária; 

VI - razão da escolha do contratado; 
VIILI - justificativa de preco; 

VIII - autorização da autoridade competente. 

O dispositivo retro mencionado, determina que, para a 

realização de contratação direta, seja por dispensa, seja por 

inexigibilidade, alguns documentos deverão obrigatoriamente estarem 

presentes ao procedimento. 

s | 
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Como o citado dispositivo não menciona quais seriam os 

documentos de apresentação obrigatória por parte da pretendida 

contratada, necessário se faz socorrer-se daquilo que prevê o novo marco 

legal das licitações e contratos administrativos, é o que passamos a 

fazer. 

Sabido é, que o procedimento de contratação direta foge ao 

rito das contratações por meio de licitações, porém, com intuito de 

melhor embasar a contratação de empresa idônea, é recomendável, ou mesmo 

necessária, a apresentação de documentos que comprovem a regularidade 

da empresa a ser contratada. 

Por óbvio, necessário se faz analisar a natureza da 

contratação para que a documentação a ser apresentada seja a mais 

objetiva possível, sendo desnecessária a apresentação de documentos que 
não tragam informações precisas ou necessárias aos autos processuais. 

Uma vez verificado o atendimento dos requisitos de habilitação 
expostos do art. 62 ao art. 70 da Lei 14.133/21 e pertinentes a natureza 
da contratação, a pessoa jurídica estará apta a ser contratada. 

5 

II - DA CONCLUSÃO 

A Administração Pública deve escolher o profissional e/ou a 
empresa com a qual pretenda contratar, observando os preceitos legais a 
ela impostos. Naturalmente, baseando-se em somatório de resultados de 
recursos que credenciam a pessoa física e/ou jurídica para a execução 
do objeto voltado ao atendimento da administração pública. 

Considerando a fundamentação acima, OPINA esta assessoria 
pela possibilidade de realização da contratação direta, por meio de 
dispensa de licitação, visto que os pressupostos da legalidade contidos 
na Legislação de Licitações e Contratos administrativos — foram 
devidamente atendidos no presente procedimento. 

Ressalte-se que o presente arrazoado tem caráter meramente 
opinativo, não vinculado o administrador em sua decisão, conforme 
entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal no Mandado de 
Segurança nº 24.078, rel. Ministro Carlos Velloso. 

Por fim, recomenda-se que seja dado publicidade ao extrato de 
contrato, procedendo sua publicação para o atendimento daquilo que dispõe 
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art. 94, conforme majoritário posicionamento doutrinário a respeito do 

tema. 

É o entendimento, S.M.J. 

Jupi/PE, 09 de abril de 2025. 

= 

( & o À 

Thiago Cordeio Benassi 

Advogado 

OAB/PE 49.041 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUP! ty 

RAZÃO DA ESCOLHA 

Na busca pela contratação do objeto pretendido, a escolha da empresa IN 

PROVEDOR DE INTERNET LTDA se dá pela necessidade atual da Câmara 

Municipal em contar com os serviços descritos no bojo do processo, 

considerando ainda que os preços praticados por esta estão em conformidade 

com aqueles praticados no mercado, conforme documentação apresentada e 

justificativa de preços acostada aos autos do processo. Além disso, posterior a 

verificação da regularidade dos documentos de habilitação apresentados, a 

contratação fundamenta-se no Art. 75, inciso |1l da Lei 14.133 de 01 de abri de 

2021. 

Jupi, 09 de abril de 2025. 

/É«Ã%H'fâºusãáçºó'&fâh? bnh 
Presidente 

Av. Napole reira Lima, s/h - Ce f PE 11.240.967/0001-67 
Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: cmvju l.com.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE JUPI 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Pelo presente instrumento, o Presidente da Câmara Municipal de Jupi, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 

normas aplicáveis, considerando as razões expostas nos autos do Processo nº 

011/2025, resolve ADJUDICAR e HOMOLOGAR a Dispensa de licitação nº 

008/2025, para a contratação de empresa para prestação de serviços de acesso 

à internet com link dedicado através de serviço IP Públicos para atender as 

necessidades da Câmara Municipal de Jupi/PE, diante da regularidade dos atos 

praticados, nos termos do art. 71, inciso IV da referida Lei, em favor da empresa 

IN PROVEDOR DE INTERNET, regularmente inscrita no CNPJ: 

37.059.179/0001-62, localizada na Praça do Rosário, nº 17, Centro, Jupi/PE, 

conforme termos e condições estabelecidos no processo em destaque. 

Jupi, 09 de abril de 2025. 

Á%Q%ªun tojsgâlgãxoy Ê ul 
Presidente 

Av. Napoleão Teixeira Lima, s/n - Centro / Jupi-PE | CNPJ: 11.240.967/0001-67 
Fone/Fax: (87) 3779-1178 | E-mail: emvjupi l.com.br 
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